
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA_PR

Processo n'00312022

DISPENSA DE LICITAÇAO N'00212022.

Contratação direta de uma empresa especializada visando à implantação e manutenção de

Portal (Website) para este INSTITUTO.
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§ANTA ÀTÔNrcA DAIV
INSTITUTO DE PREVIDÊÍ{CIA DOS SERVIDORES PÚBIICOS DE SANTA MÔI{ICA

Sânta Mônica - Estado do Paraná

cNPJ 05.051.306/0001-90
E-mail: previdencia@sa ntamonicaDrev.com.br

COMUNICADO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SÀNTA MôNICA.PR.

EU, AILTON DA SILVA CORDEIRO, portâdor do RG n" 5.890.527-5, inscrito no
CPF n" 015.945.229-52, residente e domiciliado na Estância Santa Ana" município de Santa Mônic4
Estado do Paraná, Diretor Presidente do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
PIIBLICoS Do MUNICÍPIO DE SANTA MONICA - PR. no uso das atríbuições que por Lei foram-
me conferidas, de conformidade com os dispositivos da legislação vigente, venho por meio do
presente. prrrceder à instauração do necessário processo administrativo, fundamentado na Lei Federal

8.666193, pâra â contratação de uma empresa especializada visando à implântâção e manutenção de

Portal (Website) para este INSTITUTO.

Certifico que realizei pesquisa de preços em sítios eletrônicos de outros órgãos
públicos, empresas fisicas especializadas e no sítio elelrônico hl en co ov
conforme documentos anexos. Assumo sob pena de responsabilidade civil e criminal por todas as

informaçÕes aqui prestadas.

Constatou-se através de pesquisa de mercado, que enlre as empresas especializadas no
ramo. a que melhor atende ao objeto pleiteado é a L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME, cujo valor
proposto entre as proponentes é o menor, sendo o valor fixo mensal de R$ 225,00 (duzentos e vinte e

cinco reais). no que tânge especificadamente ao cumprimento do objeto, totalizando o Valor Global de

RS 2.700.00 (dois mil e setecentos reais) por um peúodo de l2 (doze) meses.

Ressalta-se que o valor supramencionado será custeado pela ''Taxa de Administração"
de competência do Poder Executivo desta municipalidade, nos termos da Portaria MPS N" 40212008,

de 1011212008.

As dotações orçamentárias para fazer face às despesas que âdvirem da contratação em

10: Fundo De Previdência Municipal De Santa Monica
10001: Departamento Do Fundo De Previdência Municipal De Santa Mônica
09.272.0032.2.039.000 - Manutenção do Fundo de Previdência Municipal
3.3.90.40.00 Sen. de Tecnologia da Informação e Comunicação - Fonte (00001) Ficha

26.650.00

(00 r l)

Outrossim, diante do real interesse público no qual fundamento o pleito, procedo a
abertura do Processo de Licitação n' 003/2021 , conforme descrição contida no presente instrumento.

Santa Mônica, Estado do Paraná,23 de novembrd de 2022.

ILTONDA

Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000 - Fone (44) 3455-1249 - Santa Mônica - Pr

w

epigral-e.

Diretor
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ll' ptenus
hGESTÃo PÚBLICA w

Maringá, 07 de novembro de 2022

À

Previdência de santa Mônica.

Prezados,

Apresento a proposta de trabalho conforme solicitado.

Desde iá agradecemos a oportunidade e nos colocamos à disposiçéo para quaisquer esclarecimentos

Atenciosamente,

Luciano FeÍrari - Departamento comercial

144i 3025 -757 2 - lu.iano(ôolenuspestaopublica.com.br

Avenida João Paulino Vieira EIho, 45, sala 14, cent.o Er!1p'esaiial Grên PoÍtal - 87020-015 - Maringá-PR

www.plerlusgestaop ub'i(4. :t m.tí
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Il plenusa

GESTAO PUBLICA an5
PROPOSTA COIVIERCIAL

DEscRrçÃo QUANT.ITEM

\-./ - Validade da proposta: 90 dias
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VALOR

01 Prestação de serviço de fornecimento
de Website através de licença de uso,

serviço mensal de suporte, manutenção
técnica, hospedagem com espaço de 20
gb com 20 contãs de e-mails.

t2 Rs 22s,00

Valor total: RS 2.700,00

Luciano Ferrari

(tr4l 3025-7s7r - !!iatg@de! Js:esttoJzslr]tca.com.br
Avenida João Paulino Vieira tilh o. 45, Sâlã 14 Centro E' f i ese 'iirl G r irn Portal - 87020{15 - Marintá-PR

www.!.le- |l!Éestaot,,li i:a.:c m.t í



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CÊRTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS ACS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÀO

Nomer PLENUS GESTAO PUBLIC,{ LTBA
CNPJ : 48.359.260/0001 -84

Ressalvêdo o direito de a Fazendâ Nacionll cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito Dassivo acima dentiÍicaúo que vierern a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, ie!ãtivas e créditos tributários administrados pela Secretaria
da Rêcêitâ Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇões enr Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-GêÍal da Fazênda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelêcimento matr'z e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os ór'gãos e fundos públicos oâ adrdinistraçâó direla a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbitc da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas âlíneas 'a' a 'd' do parágraio úniio do art. '1 1 da lêi nc 8.212, ce 24 de julho de 1991 .

A acêitaçáo desta certidâo êslá cordici,rfada à le.ifica;ão rle sua autenticidadê na lnternet, nos

endereços < http r/rfb.g ov. b r> ou <http://www.pgfn.gcv.br>.

Certidão emitida gratuitamêntê com base na Portaria Conlunta RFB/PGFN no'1.75'Í. de2l1Ot2O14.
Emitida às 1 '1 :26:39 do dia 27,'1o12o22 <hora e data de BÍasilia>
Válida até 2510412423.
Código de controle da cedidão: 90FS.A368.A389.6C24
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docunrÊnto.
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CERTTDÃO NEGÀTIVÀ D.Í DEBI'TOS TRABÀIHISÍÀS

CNPJ: 48 .3a9.26A 1A0A7-84
Certidã3 na : 366I-39Ai2A22
ExpediÇão | 21 /f0/2022, às -1:25: )8
Vafidade: 25/04/2C23 - r8C (cen:c e ritenl--a) dias, contadcs da data
de sua expêdiÇão,

Certif ica-se que c :\i' .i s, L, ,:' i " 48..359 - 260l0001-84, NÀo coNsTA ccmo
inadimplente ic Barlcc l.lacr o:ra l rle Deve,-lc res Tr.lbalhistas .

Certidãô emiiída .'r,m bâse r-os árLs. 64?.-A. = 883-A da Consolidação
das Leas dc TrabaLho/ a.r=.lcerrt :rd,r-.r pe las Lers ns. " 12 .440/2A17 e

13.461 /2A11, e r,c Ato C-l2 t22 Ca [j!;!r''l Ce 21 de ;anelro de 2A?2.
Os oados consi-antes d,^sLe Ceri l atã r são de :esÊonsabilidade dcs
Tribunais cic Trâbalhc.
Certidão expelliCa sêÍ nr:âÇãa d) n:rne,/r:azão social, tendô em

vista que c CPF/CÀ;Ê.. cansu lr,âoc .-l flgLrâ na úitima versão da base
de dados dâ Rêceita Fecie,:al c1,: iJr..sri l - RFB enviada ao Tribunal
Superior do TrabaL:-Lc -:S1 . E'a:a :;:.b,:r a situaÇão desse CPF/CNPJ.
consufte o sítio df RFB (..ri\'ii.re crli:ái. Í'azerda.qov.br) -

No caso de oesscâ _ ur:i irJa-, a tl:,:rLi,liO 1r:-esta a enDresa em relaÇão
a todos os seus esl-abc*ear. rrL.:nho:, al,irrc;ias ou filrais.
A aceltaÇão desta cert icrãr-- c: :r,:.r - :. r. o rL,l - s e à verif icação de sua
au..ent-cidaCe no poj.:à1 do :.,,llL.nr S rperior do Trabal-ho na
Interte:- (nttp: ii.rvrw. tslr. jus.br)
Certidã3 enrir,iCa cLatui.aÍ..nte.

INTORMÀÇÀO IMPORTÀNTE
Do Banco ldacronal de Deve dcr,:.s Trabalhlstas constam os dados
necessrri os â rj=-'r .' .j. r:ãJ :-: lês. Jàs "rrrurd'rs ê jurídica:
inadinpLentes oeran:e a , ls--- r 3a. Co I rrl-ia1ho quanto às obrigaçôes
estaoelecldas er sÉr:r:Ê:-a:a r:nc1e::rl:óri. irÊ-nsrtada em juLgado ou em

acordcs -rudiciail.^ l-r-ib,l l: Lst:r,: , .r:. us ive no concernente aos
reccihrrenr-os t re\.raiê:titr át- ,:.., â honorár:ios, a custas / al

emolJrnentos ou a reco]:-.irre r--,cs :re ie :rrinrdc,s en f ei,' ou decorrêntes
de execrçãc de a:crdos : I r.r'acas p..rar l-e c l"linistério Púb1ico Co

Trabalrtr, acÍnissic ,le ílor.ici iaca,:r Prá-,-ie :u Cenais titulos que, por
disposiÇãô legaL, :,:nl:'.,<:: f.:ta, {r}i!,r :Lrt, ..'-,.

)pTI
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná üp8
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
N.028274870.40

Certidão fornecida pâra o CNPJ/MF. 48.359.260/0001-84
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Públicá: EsteCual nscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, cerlificamos quê. veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não êxistir pendê:'cias em nome do contÍibuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Ceíidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária bem como ao descump'imenio de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida até 241ü212023 - Fornecimeuto Gratuito

A autenticidade desta cêftidão deverá ser conÍirmada via lnternet
wtru. .laze.ne! I r.g_ev_ br

Eniti.lo viâ hllêloet Alblhâ 12?/102022 13 12:28)

;;>--
Ns----
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[ ÍiT,,DO DO PARANÁ

PREFEITUIi:A DO IVIUNICIPIO DE MARINGA
SEI":F?ETTI IiIIA ÍI'IUTIICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Erábitos N" 42518012022

Certificamos, conforme requerido por PLENUS GESTAO PUBLICA LTDA, CPF/CNPJ

no 48.359.260/0001-84. para fins DE VERiÍtCA(:iiO DE DÉB|TOS, que NÃO CONSTAM

DÉBITOS MUNICIPAIS (mpostos, taxas, c ontrikrr,riÇÕes. receitas não tributárias, inscritos

em dívida ativa ou nâo dos Cadastros Mobiliários e lrnobiliários) até a presente data em

nome de PLENUS GESTAO PUBLICA LTDA, CPFICNPJ no 48.359.260/000í-84, situado

(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública l,4unicipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a perÍodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 2711012022

Válida até: 2611212022

Certidão emitida com base nas norÍnas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto ÍVlunicipal no 150012017

Código de Autenticaçãc,: ED94606AEÍiC9C,?09977

Para verificar a autenticidade, ccnsulte o site h Ít.,'/vet\.s.n,aringa.pr.

=:



04111122.1430 :onsul:ê ReEúlêíidâdê lo Empr€ador

InscriçãO: 48.359.260i'000 r -Ba

Razão SociaI:PLÊNUS GÉSTAO PUBLICA L.:DA

EndereçO: av IOAO PAULIN0 VIEIRA FILHO 45 ÉDIF GRAN PORÍAL 14 / ZONA 01 /
MARINGA / PR/ B7O2O.O15

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrirJição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de r,,]aio de :.990, cer:ifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo da Serv'co - ['GTS.

O presente Cêrtiflcado nãc servirir de prova contra cobrança dê
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FG-IS.

Validade:27l10 /2022 a 25/ 11/2022

Certificação Número: 202? rO27 16162900446020

Informação obtida em 04/11/2022 l4i3}'.25

A utílização deste Certificadc parê os Íins previstos em Lei esta
condicionada a verificaçác' 1e eutenricidecle no site da Caixa:
www.caixa,Eov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultací/pa9es/.ons,rltaEmFre(tadoÍ.isl 1t1

0!0

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

(



Att

t
rtri

-



ú.i2

lg:r: t. :r:'-'Iru lt-ryC

I_...1

:,t.t . -, ti il

OEl !,ARANÁ .Têã§êE

f§
dLd:te I

át ^-,rE:.
ê :tl

M



l

:
0J7

L-

IrB

)



),t

PREFEiTURA il)t) MLINICIPIO DE MARINGA
Estâdo do l'arará

SECRf,'TAIi]I,\ lut\ICPÀL DE FAZENDA
GtiRIiNc r,'., Da rvraúTos toBILtÁR|o§

Observações - _
EsIÁ /NSCR/ÇÁO NÁo DÁ DIREIT) A EXiC|JÇÃo LA REFERID,\ ATIVIDADE NO LOCAL ACIMA

E{f,êdidô em

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
Estado do PaEná

SECRHI.,1Rt.\ MUr-IClPÀL DE FA.ZÊNDA
6ERÊNcl4 DE TRIBLTqS,TíoBrLIARtos

cc ríorme PÍotocolô No

INSCR}ÇÃO DE PRE§'utD(,llE§ DE SERVIçOS

PLENUS GESTAO PUBLICA L TDA

Localizaçâo

AVENTDA JoÃo pAULlNo vtÊtRA FtLHo. 45

SALA COMERCIAL 14, 20 PAV,, VG. DE GAR. 33, 1 SS, DT.O5/O6,QUAD

Atividade
Desenvolvimento ê licenciamento de programas de conrputador cusromizáyeis; Desenvolvimento e licenciamênto de
pÍogramas de computado. não customizáveis: Suportê técnico, manutenção e outros seíviços em tecnologia da
infoÍmação; PÍeparaçâo de docurnentos e serviços espec a izados de apoio administrativo: Treinamento em
desênvolvimênto rsstcna le erencial: Tratarnenlo cJ dados, rovúdores Ce servi sdea e seryr de

ffi
Cadastro 263737 c.N.P.J./C.P.F. 48359260000134

ÇÃo DE PRES1ADC}RE;ii DE SERVIÇOS

, ConcedeCônlormê Protocôlo No

lNscR.t
PLÊNUS GESTAO PUBLICI, tT]A

Zona
01

/ Quadra /
05'14

Data

005

Cadastro lmobiliário

1180122

Localização
AVENIOA JOÃO PAULINO VTEIRA FILHO, 45

ZONA OI . SALA COMERCIAL 14, 2'PAV. \'C, DIi G,\R, 33

Atividadê
Desenvolvimento e licenciamento de prograrnas de ccmputãdor customizáveis; Desenvolvimentô e licenciâmento
de prograrnas dê computador nâo customizávers; Suo.Jrie iéc.i,lo manutenÇáo e outros serviços em tecnologia da
inÍormaçâo; Preparação de documentos e seÍviÇos espec alizacos de apoio administrativo; TÍeinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial: Tratamento ! ? dados, provedores de seryiços de aplicação e serviços de

ffi
Cadastro:263737 c.N.P.J./C.P F. 4835S260n00184

Zona I
01

Quadra
0514

Data

005

Cadastro lmobiliário

1180122

ESrÁ /NSCR/ÇÁo 
^/Á 

a DÁ DtREiTo.c E.yECtÇÀa LA REFTRIDA ATtvtDADE No LocAL ActMA
ervações

Expedid,r em

, Concede
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA T,ESSOA .]URiOICA

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

u5

PLENUS GESÍAO PUELICA LTDA

O DO ESTABÉLECIMENTO (NOME DE FANÍASIA)

E OESCRI DA AIIVIOAOF ECONÓMICA PRINCIPAL

Av JoÃo PAuLrNo vrErRÀ FtLrio

62.02.3.00 - Oesonvolvimsnto ê llcênciamênto dê progaamas d€ corÍrpútador customizáveis

E OESCRTÇÃO OÀS AÍTV|OAOES ECO

62.03.1{0 - Dosenvolvimonlo ê llcenciamento dê progíamâs ds corÍLputador não-cuslomizáveis
62.09-l-00 - Suportê técnlco, manutenção e outíos sêrviços gm tecr ologia da informação
63.íl-9-00 - Tratamento dê dados, p.ovedoÍos do serviços de aplica,:ão e seíviços dê hospodagêm na inlemet
E2.í9-9-99 - PÍopa,açáo dê documêntos e serviços êspêcializados dê ápoio âdmlhistratlvo não êspecilicados
antôriormontê
E5.99fi4 - Trêinaínênto om dêsenvotvimento pÍoíissional e geronciàl

ME

87.020-t,t 5
VUN: 'C
MAITINGA PR

ENDEftEÇO ÊLErflONrCO
ANTARES@ÂNTARESCONTABILIDADE.COM (44r 3029-5523/ (0000) 0000.0000

VÉL (ÊFR)

sr

MOTIVO OE SITUÂÇÀO CADASTRÁL

ESPECU\-

ApÍovado pela lnstÍução Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no diâ 2011012022 às '15:05:50 (data e hoÍa de Brasília).

EDIT ôRAN PORTAL SALA 14

IATA OA S ITUAÇÀO CADASTRÁL
20t10t2022

caÍa DÁ srÍuÀÇÀo ESPEctAl

Página: 1/í

N

48.359.260i0001-84
i,ATRIZ

D/.TÀ DE ABERÍLJRA

201'r0t2022

-=.a,:-

111

ffi
I 206-2 - Sociêdade EmDresária Limiraoà
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Página 1 de

LtrclAtlO FERRARI FRANCISCO: Braeibiro, üisado riob 'êgime dÊ comunhâo.peldâl dê
bent, nacito em 13106/1à81, naiurar oà ÉroÉi-ri,ri, ánpià*ario. Íesidentê edomidliado cm
M.Íingá no cüado do Paràná. na R.ra àarroeo, ato, lpãrt 1201,Zonâ 03, CEP: -8705G100,
Potte&r da Cédula de ldentidede Civil RG no 8.ô51.714-0-SSP/PR expedida em Í0O211999'
cPF 039.968.309-7Í;

FERilAilDO §ALES PAIIONT Brssileiro, êasaco rirb -G!sir'e de comunhão paÍdal dê bcns,
nascido qt 24l17t1g7g, natuÍal de Maringá-PFl, amrrõsi'io, Í€sidente e doíÍriciliado êm
MeÍingá no eslâdo do Paraná, m Ruê .lcsê-Cleflrr'.1e, §73 apto 1201,Zona 07, CEP 87mG
070, poítador da Cédula dê identidãsc Civil RLI n" 5.938.591O-SESP/PR êxpêdida em
06/0.1/1990, CPF 028.58S.73941. ConstiÍu€m umâ ,iocrêdâdê limitada mediante as cláusula3
ssguinta:

CúUSULA PRltíElRÂ: A sociedade girará u:t, I lorn, e"rpresariâl de PLENU§ GESTÃO
PÚBUCA LTDA, com sede na Avenida Joâo Paul,no Vieira F ilho no 45, Sala 14, E<litlcio Gran
Portel, Zona 01, CEP 87020-015, Maringá,Fi

cLÁUSulÁ SEGUNDA: o obieto será:
Desomolvimento e licenciamento dê pÍograrna$ !Í: i;omputâdor customiáwi§;
DetenvoMmento e licenciamento de programas dl, jo,nputâ{ior náo cu§tomizáveisi

§uporE técoico, mânúênção e cutros sêrr,rÇos eíl têcnologia da informação;

PrepaÍa& de doqrnentos e sorviçoo ospecializaíJos dê âpóio administrativo;

TlCnamento evn desenvolvimento profissirnal e g;ri rencir ;

Trülrpnto dc dadoe, proyêdoÍes de se:vi;os 1r: ir;:l ;rçã|i + sr;nriços de hepedagem na
lntêÍnet

Cút SUlÁ TERCEIRA: A sociedade iniciará sr.ras ahvrclades em21tfiR022 e seu pÍa:úo dê
duraçto á trÉeErmlnado.

Cút§trlâ QUARTA O capital Bociâi ,ierÉ rjri l?:§ 1C.o{ltl,00 (Dez mil rcah). divlJilo em
lo.m @!z núl) Sr@ no vsloÍ de R$ 1,00 (urn rei l, c.rüa umâ, totalnronte eubscritas e
ífgÍedú rtc{f,doipm,moeOa conerrte do pals e assinr distribuldas entre os sócios:

GAPITAL }t$
(: {} 5. 00

5

.--_ _ 1!.99!___r tü.üÍlü, uü

CúUSULA QUlt{TÀ A retporsabi,.rl;tlt ,I:, «*tl:t s,g, i,r á 'eslrip ao valor de sr.ras Quotas,
mas todoô respcnclêín solidatiamÉnie cela in'eJrâ,:Êçi; di capital i:c,a, raÍ.1052,
cct2@21.

CúUSULA sH§A: As quc,tas 8â0 'nüiv í,vÊsr Ê r,,lü r:lli:tar) §lr cedidas cit r:'r:'eridas a

trrE€iror, 8em o con
condiçôes o pÍsço :i

| | lr_ : -:lir,J\Pl
h'l' t :rn i§ i:J r:: l§ e ui. i;,..ç;ils us

§(rijuntc, reJada, t,o
r§6umií ibligaçceS s;i.,Ji. etlt iAvcÍ ue

U

I é5!

T

I

PLENUS GE§TÂO PÚBLITA LTDA
CONTRAT(} SOCIAL

CLAUSULA 8É'liiliilil i r i . í'ri' r"

FRANCISCI] {} ,:[:i;] riti l:r':
ADhtlNl§TFl,'illrtir 

',1:r:ii , .l r, t'i : ,'l

entér,1to efi Í, li ,. i. , r ir.: :' {: jl

uô

I



Página 2 de 3

0n
PLEI{U§ GESTÂÕ PUISLIÇA LTDA

CONTRATO SOCIAL
CLAUBULA OITAVA: Ao témÍnr de ,:adr Ê rr'rcir:i) r;ociâl êm 31 do dozonÔro' o

arlr{nistraOor ói"staia coàfat süÍcâdári d,3 sril llíi,Í ',,r,r;fo. 
procedendo.à clabúaçâo do

inveítâÍio, do Ldanço patrinE{ial e do ba:anÇo d3 ,ê§ultrd.r 6conÔíÍÍco' cabeÍrdo a8 30oe§'
ns pÍopoÍção d€ suai quotas. (,s lucÍcs c.., paila" apl.,ruclã§. 14d.1065, CCl200,2l,

CLAUSULA I{ONA: A 6ociedade podê a qualilur,rí lolir9ü^ abrir Ou Íechar flial ou olrlÍa
dependência, mecjianl€ alteíaçlb cont âlr.ral a§si1ilcl., piY lo{los os gócios.

CúUSULA gÊCHÂ: 06 sóci{rB poderão d+:lrr:..un, ircc (lo, íjxar urra relirada merçal a

fiblo de "prôlabore'. obseívada as disposições rerEUlâÍÍrânlaÍes pertinentes'

CúUSUI-A DÉCII|A PRI EIRA: Os adírÉnlstÍadores dejaÍam neslê ato quo nâo estào

incurso§ €m nênhurn do§ círne6 orevistos om lê1. luê os lmpêçâm de ox€Ícer a administrsçào

da sociedade enprêsadal. Por lei ê$pêc ã1, ou enr Viriude dâ condensçáo cíiÍnnal. ou poÍ se

enconlÍarem sob o§ êfuito§ dela. a ien quê Yetl', ai, <la tllre tomporât;3rÍpnto, o aoesso e

cargtos púbticos, ou por cÍiíE fâiimsniar. ,Ja preoa'cilirêo. tstla ou pot subonn. concuS§âo'
peóbó. ou contra á economa poflulaí. contra o siste-ra financeiro nacional' @ntre Í1oÍna3

àe deíesâ da con66ÍÍên6ia. contí! 11rtaÇoes d{. r;on;unx, Íê publica, OU e pÍopÍiêdedê.
gART.101 1, §1o. CC/2002).

CúUSULA DÊClÍ[a SEGUHDA: Falrrr:idc nr. rile'citâdo qualquêí sóoo, a cociedade
continuaíá auas ãüüd§dâs com G irrdeircs §u;!isl$'{ § e r.1 ncâFrâz' Nâo §êndo Possí\'ol ou

incrdgündo intêÍ!§3ê deBtê ou dqsi eóc,,{§} íBrrJnâscentê s), o valoÍ d€ §ê{r3 naveÍ€s sêrâ
apuÍa& e huittado @m bâas ns sitüêr;ãD paÍriÍ{)ôial da §osêdrdê, a dala da ,€soluÉo,

.dotsdo em outÍo8 câsos êm qug a
28 o ar:.'103'1. CC/2002),

Âs Rcuniôesi Ú as Ass3ÍÍblóiàs loínâÍÍFro digÍposárcis
gccid, conÍc rrrre oeleÍ?rinâ c aít. '1.072 parágrab 30 do

çâo drr Il nqr €dra1iênto de Microernpresa dodara
r;ond {:lu ,ie ,IICROEXPRESA, nos terÍnos dia Lei

:i" r:, li I tr.:|',. i;.r.É...,. .,. i.r,, {.r::

rrrr a,.hnin:-aitrador (es). quando h o caso

i.6 ,ltr,r{iá ne ês1ado do Paraná, pafe o
I

lávíam, dalaÍn e assrôam o
sê obÍigam íi€lÍr.ônts, Bn si o

,n\ll

I

I

.,'
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOSÉ LUIZ GROSSI, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n'014.991/O-1, inscrito no CPF n'095630í6904,

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

TDENTTFTCAÇÃO DO{,S) AS§TNANTE(S)

014.991/O-1 ,IOSE LUIZ GROSSI

v' CERTIFÍCo O REcIstRo EM 2O/rO12022 1a:1? SOa No a1211093?34.
PROÍôCOIô: 227261966 Dá ?O !70 /20, 2

cóorco DE vERrFrcÀÇÀo: --22tx1526.7 cn!-r oÀ SBDE: 4835926000018a
trlÂÉ: 412I109373S. coal EaEiTog Dc REGIa:no Érr. 11lri/2O2?-
ILENÜS CESIÀO P(IBIIC,À 

'IDÀ
JUCEPAN

r,ÊÀlíDRo tôÂcos RÀYsaL ÉÍscà1,l
sacREtírrc-csaÀL

Uw. êqpt.3âfàci: pr E.r.br

CPF N" do Registro Nome

09563016904



Uh1l2O22-15:24

Sobre

(49) Roundcube W€bmarl :: Re: Solicitraçâo de OÍçamento

pre\'.dencla@santâmonicaprev.com.br

E-mail

r- o-ry
Responder Responde Encaair

Re: SolicitaÇão de ,f,rçamento
Dê Eloísa

"aÍ7 prêviden r i E:@sEi ítôfionicàprêv.aom.br
)ôtâ Hoje 15 l:i

Olá, como vai?
Segue proposta de orçamenlo
da empresa Digitall'
Informática.

Favor confirmar o recebimento"

Atenciosamente,
Eloisa Capparelli Grcssi Canelli

Em ser.,4 de nor. de 2022 às :9 '13,
< plg!!c-1!gêE5ê:G -:-9!!i!31!'- ,. : ) 1l'b > ?sc reveu

Bom dia.

Através dc piesente venhc so ici:aí crçamento
com c obletrvo ê

Contratação di:etê C€ um! en r lr -':a .i!pe:iâ i2ada
visando à lmplantãçãc e
mànLrrençàc íê Portê, (Webirle, para Éste
INSÍ]TUÍO SÁ ",i- A l"lONiCA:e1,1

Excl,jr' llover lmoriihir Arqlavo Spôm l4arcar

Mensagem 1 de 1455

santâ monica.pdf (-725 KB)

I!êtsVoltar Criar emaal

Caixô de entrâda

Rascunhos

Envlados

Spam

üxeira

Arquivo

lunk

Grato,

Allton - Dlr. Pres;dente

Atenciosamente,
Eloisa

https:/,vebmâil.santamonicaprevcom.br/cpsess48O789597:,3rdpaí],'l-oL.rr,dcr J€'?-la;k=[rê &-caps=pdío,'"3D 1% 29fash%3D0"/o2?liÍÍ:/o3D0%2. 111

(



DIGITATY INFORMATICA LTDA- ME
Rua Demetrio Ribeir,), 430 - Sala Térrea, Zona 07 CEP- 87.030-090

l,tar,ngá-ÊR CN2- ne A2.826.24210001-64

Cliente: SANTA MÔNICA PREV

Validade da Proposta: 90 dias

oRçAMENTO

Total da manutenção pelo periodo d€ '12 m€sês: RS 6.000,00

Maringá, 04 de novernbro de 2A22.

tõz,azo.e+z lulot - úr
DrGl: ALY §ERVIÇÔ8 DE

DrGr'ÀçÂo LÍOA..lL !.
iul oÊlêliio tlrllrRc

t.. aJO . :Or^ 4,
lgtt ttoto.oro. 

^rEaA 
- oP I

Fernando Grossi - Diretor

E-mail: caooarelli@omail.corn

Telefone: (44) 99148-0791

Fornecimento de Website através de licença de uso,

com serviço mensalde manutenção e hospedagem.

ValorItens

R$ 500,00

.-l
u 0210

\



02r)

et
SYSTEIVI NET scLwções web e

lnJcr'vt*ó.tLca
/ Hospedagem e Desenvolvimento de Sites e

Sistemas web

"' Assistência Técnica em Servidores, Computadores
Nctebooks, Im pressoras, Redes

/ Segurança Eletrônica

ORÇAMEf\üTO
INSTITUTO. SANTA MÔNICA PREV.

Contratação dirêta de uma êmpresa

especializada visando à implantação

e manutenção de Portal (Website)

para este INSTITUTO - SANTA

MÔNICA PREV.

ã"

TOTAL

[]i,i' Í1. 155/ (IÍlÍIt'3ãJ

EI. I{. CREMOI{INI BAETIA

II{FORMÁTCA. ME

Fiuâ li,a t() {ntonio, sln ' Centr
lÊ.reo ' CeP 8G800400 . 1

JI,RDIMALEGRE ' emnnA J

ÍV ês 12

Sem mais para o momento Íicanros a disposiçãc para quaisquer dúvidas gue possam

advir sobre o assunto.

Jardinr Alegre, 07 de Novembro de 2022.

Bruno Henrique Cremonini Baena
CRA-PR 200596
CREA-PR 64557

81+s1 se6e2-50s7 l(42)sB4iz-i230 I :,'i br'.r no-baena@hotmail.com
!-r Rua Santo Antônic, 493 - Cerrro - CãP: 86860-000 - Jardim Alegre - PR

fltilt?lÉtr

R$: 8.400,00

flSillJijlr

R$: 700,001

R$: 8.400,00

httos:i /vvww.svsie mn etinf orrnatrca.corr,. br/

I
,il

)

J TO Ctuarif.

lt

L

ITEM



> TCEPR

Mural dê Licitações Municipais

D\6
a3V

Voltar

Detalhes processo licltatório

Enüdôde Executorô' CiIMAM

Âno* i r^."

No hdbção/dtspensa/tnextglbr[dade* - 
I

InstitulÉo Fhanceiró

Contrôto de Empréstlmo

MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

i.-,.]
ntcr d.org.ntrnor lnr.rn.cro.rt./mullrl.t.rà1, d

ModôlÍdade*

úÍÍlero edltàíprocessoi i I

oesqição Resumtda do obletor c;nba;ção
. profissionais

home - page

de empresa especiôltzàda na prestação Oe servtú técntos
de hospêdagem de site nô w€b, geíendômento e mônutenÉo dã
(Églna de Internet) do domÍnio www.cmph;pr.govbr dô Cám.rô

Muníclpal de Porto Bônêko - pR,

DotaÉo Orçamêntárta* 0100101031000120023390400000

Preço máximo/RefeÉncia de preço - r4.766,69

R$. '

Dôta tublicâçáo Termo râr)ítafu , ].Í,IOZIZOZZ

oâb Abêrturá

Data Gncelamento

Data Registro

Dôta Registro do Gncelamento

t710312027

Há ltens exdustws pâra EpplME?

Há cotâ de pãÊklpação par. Epp/ME)

Tratô-se de obra com digêncià de subcontrdtàção de Epp/ME?

Há pdoridade para aqulstções de mlcroempresàs reglonats ou lo(ats?

Pêrcentualdepartldpação: 
O.OO

atenÉo: o TCE_PR n5o possui cópia dos arquivos dos editais, Elqr d€vêm ser obudos ercluslvâmênte junto ào! municípios/êrüdàdes,



Mural de Licitaçõês Municipais

> TCEPR s6
0;ô

Detalhes processo licitatórlo

Entidade Exêcutorâ

Áno.

No lldbÉo/dlspêns./tnextgtbfl ldôde.

2022

lrL

Instituição Ftnancekà

Contrato de Empréstimo

cÂMAÂÂ MUNICIPAL oE RÍBEIFáo Do ptNHÂL

proy.llG_nL.r d. 9r9ântrmo, Inr..nrcto!r!t!/e!lt!t!r-!I!t! d. Grédt

Voltar

I_l

Modôlidade* processo Dispeósa

Númeroeditauprocesso* 
1

DesoiÉo Resumida do ouiuto. conr"uça" i *jr* ,"n.*,o j,-rnnoçao 
a" ,on nu," puÀ u g"r,ão du

Cámôra Munlctpêl de Rlb€lrão do phhâl - pR, contendo desenvoivlmento de
webstte responstvq coÍn Dtário Ofictô|, c€§tão do processo Legtslaüvo,
Írônsmlssão dôs Sesgõês, 6estão e proiocolos e Slstema dê Votrção Eletrônica,

t
ootaçào orçnmenráfl ar o1oo1o10310oo12oot339o4oo60o

Prêço márlmo/ReÍerênda de prêço -

R$.
9.780,00

Dab Publkâção Termo ródficação ,8/ú2;2; i

Dàb Abertnrt

Oàta Gncelamento

Data Registro

Data Registro do Côncelômento

lulo4zozz

Há ltens exdusivos parê Epp/ME?

Há cota de parflcipação para EpplME?

Írôta-se de obra com extgênctà de $bcontràbção de Epp/ME?

Há prlorldôde para aquislções de hlcroempresas regionôls ou locãls?

Percentuâl de parüclpação: 
0,OO

atênçãoi o TcE PR não po§sul cópla do§ ârqulvos dos êditôl§. Eles dêvem sêr obddos êxcrusrvàmente runto àos munrcípio§/êítidldes.

Pôrê maiores inÍormâ6ês, consulte o site dà enüdade: http://ww,,ú.íibeirãodopi0bftpfles,hr



Mural de Licltaçôes Municipais

a
()

TCEPR 0?,h

Detalhes processo licltatório

Âno*

No llcltação/dlspênsa/tnextgtbl dader

Vollár

Entidadê Executorô MuNtcÍpto oe coruGor,tHtNxes

2A22

InstltuÍçáo Flnanceka
.rúrsos provênr.ntê! d. org.ntrmos int.rn.cton.t./muttltât.ràtr.,6.

Coitrato de Empíésümo

14odalidôde* Disp€nsa

Número edltal/processô{ OO1

oescrição Resrmlja do Objetoi Contratação de empresô especlallzada nà criêçáo, importôCão dos dados do sitê
ôtual, lmplôntôção e üelnamento do novo r4€bsite rcspon§ivo, manutenção
técnica e hospedôgem do portat ofciât do Munlciplo de Congonhinhas, bem
como manuteação portâl Covld 19, hospedâgem, suporte e mânu_tenção

Dotação 0rçamentiiria* 1060300804122005201933900000

Preço máximo/Reíerência de pre{o - 6.960,00
R$.

M10212022

Percentualdepartjcipação: 
0,00

Âtenção: o ÍCE'PR não possul cóDiã do§ arqulvos doe editals. Eles devêm ser obudos êxctustvâmênte ,unto ào5 nunlcípios/êntidàdes,

Parô màiores informàÉes, consutte o sitê da enüdôdet h$plÁlu&çO!9a0hilhas.pÉSEabI

Dàtã publcação Termo ratificação 3l/Ot/2022
l

Data Abertura i Oôta Regtstro

Dôtô Côncelômento ! Dôb Regtstro do Cancelame.to
I

Há ltêns erdusivos p.ra EpplME?

Há cota de pàrtjctpàÉo pârd EpplME?

Tôta-sê de obÍa com exigência de $bcontratação de Epp/ME?

Há prMdôde parô àqutg@ de micÍoêÍnpresàs reglonals ou locàir?



Detalhes processo licitatório

Mural de Licitações Municipais

0r> N,TCEPR

Ygl!êr

ENÜdAdE EXECUTOÍA :CÁMA&C MUNICIPÂL DE CORUM BÁ1AI DO SUL

Ano* 2022

No lidbção/di5pensa/tnqtgtuÍdade. I

Instifuição Flnônceiré

Contrato de Emprestimo

Modalidade* 
I 
proceiso Dispensa

Númeo êdltàl/processor 0l

Desoição Resumidà do objeto' servrços de IMpLANTÁçio oE tAyoln; MANLÍENçÃo, supoRTE E
HOSPEDAGE},I DO PORÍAL DO LEGISLAÍIVO, CONFORIVE CHECXLIST
ETABOMOO PELO ÍCE.PR, ATENOIMENTO ATRAVÉS DE TELEFONE, HELP
oEsK Er4 ÁTÉ 24 HoRÁs, AcEsso Ao srsrEMAs oa ,r*cr*r* i *uiàsros -

Dotação orçômentária* olo0tot03tooot2oor339o4ooooo

Preço máximo/Refeênciâ de oreço - r 7 266,99
R$.

Datà Publlcação Termo rdaficdçáo fBrcZlzO2Z

oata Ab€rtura Dab Regtstrot1
Data Gncelamento I I oata Regtstro do Gncelàmento

Há itens exdusivos pnrô Epp/MEt

Há cotô de pôÊktpôção ÍErá Epp/ME?

Trôb-se de obra com exigência dê subcontrôbção de EpplMEl

Há prloridôde pãrá aqulslções de mlcroernprescs regionàls ou locals?

0810212022

Percentualdêpârtbpação: 
O,Oo

Âtênção: o TCE-PR náo Possui cópia doc àrqulvos dos êditais. EI"" dêvem ser obudos excrusivamente ,unto àos munrcípros/enüdâdes.

Parô màiores informôções, consulte o site dâ entjdade: blhú@ÍmlalJEbetelpIgef-EÍ

_-=-
---r>

prov.nl.ntcs d..o19.ntsmo! tnt.rna.tonâi./ln-ut t!t.r.tr d.



Mural de LicitaçôEs Municipaig

o\o
ü,b

Detalhes processo llcitatório

Entidôde ExeqJtora 
. CÂMARA MUNICIPAL DE SUUNA

No lldbção/dlspensa/tnexrgtbiltdade. 
1

Instituição Finànceira
rro6 prôv6nl.nt.5 dê orgânt5mô. Interàá.tôn.t.lDUlfl t.t.r.rr d.

Conkàto de Emprésümo

Voltôr

2022

Modalidôde* processo Dispênsà

Núôero editrl/pro(esso* I

Preço máximo/Referàcja de preço - 
4,O8O,OO

R$-

Data Publicação Termo raificÀção OUO7]2O22 .

Dôta Âberturã | i Oata Regtsüo.l
Datô Gncelômeoto ' 

_ 
I Dàta Reglstro do cancelômento

Há ltens exdustros pârô Epp/ME?

Há cota dê parti.ipaç5o pârà Epp/ME?

Trãta-se de obrê com êrigênciô d€ subcontratação de EpplME?

Há prioíidade para aqutslções de mlcro€npresas regtonãls ou locâls?

Desalçâo ResurÍda do objeto' coNTRAT;çÀo Drearo oo errnr* ru wEB DEstGN EIREu, cNpJ No
ll.98a.2751000,1{o paRÁ PRESTAçAO DE SERVIçOS DE DESENVOLVIMETVTO,
REFORMULAçÃO, I4ODERNIZAçÃO, I4ÂNLTTENqO E HOSPEDAGEM DO WEB SÍTE
DA oÀMÂRA MUNrclpAL E poRTAL TRANspARéNcrÂ

Dotôção orçâmentárta. oro1oro3looo12oolo003i904057

120222t07

Percentuàl de par0dpôÉo: 
O.0O

municípios/entidades,

=:=->

TCEPR

atênçãol o TcE PR não possul cópià dos arqulvos dor editâis. Elu" devem sêr obddo. êxclusivàmênta iunto ãor



a
EiF,R-EVilf FUNDo pnevtoeucÁRto Do uuNtcÍpto oe tauanú

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS

De um rado o FUNDO PREVTDENCTÁR|O DO MUNTCÍP|O Oe rAUeeÚ - FUPREV|T, da
Prêfeitura Municipal de Tambaú, pessoâ jurídica de dirêito público, inscrita no CNPJ sob no 15.609.5320001-
06, com sêde na Praça Carlos Gomes no 40, Centro, Tambaú/SP, CEP 13710-000, neste ato representada, nos
moldes da Lei Municipal de n" 2.03412007 , por seu Diretor Presidente, o Sr. Tiago César de Oliveira Andrade,
brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador do RG no 41.12'1.611-g/SSP-SP e inscrito no CPF
sob o no 318.965.778-57, residente na Rua João Caiafa no 89í, nesta cidade de Tambaú/SP, e, por seu DiÍetor
Administrativo Financeiro, o Sr. Marcelo José Viana, brasileiro, casado, Íuncionário público municipal, portador

do RG no 40.086.7035/SSP-SP, e inscrito no CPF sob o no 225.640.798-57, residente na Rua das Hortências
no 70, nesta cidade de Santa Cruz das Palmeiras/SP, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa
PLENUS SISTEMAS L2F SISTEMAS WEB LTDA ilE, estabelecida na Av. João Paulino VieiÍa Filho no 45,
sala 14, na cidâdê de Mâringá, Estado do Paraná, CEP:87020-015, inscrita no CNPJ sob no 12.491.159/0001-
35, doravante denominado CONTRATADA, nesle ato repÍêsentado pelo Sr. Luciano Ferrari Francisco,
brasileiro, portador do RG no 8.651.714-0 e inscrito no CPF sob 039.968.309-71, tem entre si,.iusto e acertado
êstê CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS. em conformidade com as disposições da Lei n" 8.666, de
21 de junho 1993, que se regerá pelas cláusulas e condiçôes que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui o objeto do píesenle conlrato a contratagão de empresa especializada paru
fornecimento de Portal Web para o Fuprevit - Fundo de Previdência do Município de Tambaú, através de
licença de uso, com integração com sistemâ eSlc-Sistema Eletrônico de lnformação ao Cidadão, sistema de
Ouvidoria, Transparência Web e Carta de Serviço, manutenção corretiva e evoluliva, suporte, serviço de ê-

mails corporativos com 10 contas, hospedagem com espaço de 30GB e sewiço de assessoria para

acompanhamento de publicações, conforme descriçáo constanle no anexo l.

§ 10 Os serviços serão realizados na sêde da CONTRATADA.

§ 2o Os documentos necessários paÂ a realizaçâo do trabalho e preenchimento dos demonstrativos deverão
ser cedidos pela CONTRATANTE a critério da CONTRATADA,

§ 30 O não fornecimênto da documentaÉo, na Íorma disposta no parágrafo anterior, até no máximo 30 (trinta)

dias da assinatura do presente contrato, toma o mesmo, de pleno direito, rescindido, exonerando a
CONTRATAOA da realização dos servigos.

CúUSULA SEGUNDA: Para a execução do serviço elencado na cláusula primeira deste contrato, será

cobrado o valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenla reais), o qual deverá ser depositado êm nomê da

CONTRATADA, através de conta-corrente bancária, após a emissão de documento fiscal.

§ 1' Este contrato vigoÍará durante todo o período da êxecução proposto, ou seja, 12 (doze) meses, podendo

ser prorÍogado, persistindo, no entanto, as obrigações, especialmente as deconentes da garantia.

CúUSULA TERCEIRÂ: Todas as despesas necessárias para a Íel execução dos serviços contratados serão
de responsabilidade da CONTRATANTE.

PÍaça CaÍlos Gomes no 40 - Centro
CEP: 13710400 | Tambaú-SP
I (19) 3673-9501 - Ramal 163

FUPREVIT
fu prcvit@l em ba u. s p.g ov. br

www tambau-sp.gov.br
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FUPREVI FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAU

CúUSULA QUARTA: Pagamentos à CONTRATADA poderáo ser feitos através de depósito no Banco ltaú
(34'l ) - Agência: 0932, Conta Corrente 56962-7, de sua titularidade ou mediante ficha de compensação
bancária, a critério da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA: A CONTRATADA obriga-se a manter sigilo proÍissional acerca das informaçôes e dados
que tiver conhecimento em função dos serviços prestados, nos termos da Lei.

CLÁUSULA SEXTA: As despesas decorrentes da execução deste conlÍato, no ano de 2022, deverão onerar a

dotação orçamentáriâ, codiÍicada sob no 3.3.90.39.

CúuSuLA SÉTIMA: As partês elêgem o Íoro da Comarca de Tambaú/SP para dirimirem quaisquer litígios

oriundos do presênle conúato.

E, por estarem assim justos e acordados e na melhor forma de dirêito, assinam o presente contrato que seguê
em 3 (três) laudas devidamente rubricâdas, êm três vias de igual teor e formã, dando tudo por bom, firme e

valioso.

Tambaú, 01 de abril de 2022.

Tiago César de Oliveira Andrade
Diretor-Presidente

Marcelo José Viana
Diretor Administrativo/Financeiro

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE TAMBAÚ - FUPREVIT

L2F STSTEMAS i;:lt"?fl"^"",ffiiifiltr'
WEB LTDA_ME Dâdos:2022.0404r4:2e:ts

Luciano Ferrari Francisco
PLENUS SISTEMAS L2F SISTEMAS WEB LTDA ME

Testemunhas

Aline Nardezi Ciciliato Femandes
RG: 32.538.985-8

Eduardo Donizetti Dorningues
RG:40.399.663-6

PÍaça CaÍlos Gomes no 40 - CentÍo
CEP: 137'10{00 | Tambaú-SP
a (19) 3673-9501 - Ramal 163

FUPREVIT
f u píevit@tam ba u.sp.gov. bt

www.tambau. sp.gov.br
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üDPREFEITURA MUN'CIPAL DE CORONEL SAPUCAIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçOES

coNTRATo DE pREsrAÇÃo DE sERvrÇos No 02s/2022

CONTfu{TO OUE CELEBRAM ENTRE SI O ]IIUNICIPIO DE CORONEL

SAPUCAIA (I'S) E A EMPRESA L2F SISTEMAS wEB LTDA. ME

I - CONTRATANTES: O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE

CORONEL SAPUCAIA (MS), pessoa jurídica de direito público intemo, com sede Av. Abílio Espindola Sobnnho, n'
570, Jardim Siriema, inscrita no CNPJ sob o n' 24.101 .373/0001-'17, doravante denominada CoNTRATANTE e a
empresa L2F SISTEiIAS mB LTDA. ME, inscrita no CNPJ: no 12.491.159/0001-35, com endereço a Av. Joáo
Paulino Vieira Filho N0 45, Sala 14 Edif Gran Portal - Zona 0í, Maíngá/PR, denominada Contratada,

ll - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE neste ato representâdo pela Diretora Exêcutivâ Senhora
Rosangela Cavazzani Luca, brasileira, casada, CI-RG n.0 2.195.531 SSP/PR e inscrita no CPF/lr/F no 413.740.619 -72,

residente e domiciliado na Rua Rachid Saldanha Dezi, no 285, casa, Centro, doravante denominado CONTRATANTE
e a CONTRATADA neste alo representado pelo seu Sócio Diretor, Sr. Luciano Fenari Francisco, portador da carteira
de identidade n0 8651714-0 SSP/SP, CPF n 0 039.968.309-71, tem justo e amrdado o quanto adiante se vô:

lll - DA AUToRIZAçÃo E LICITAçÃo: 0 presente Contrato é celebrado em deconência da autoÍizaÉo do Senhor
Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do Processo 051n021, geÂdo pela Dispensa n' 0111i2021, que

íâz parte rntegrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Conlratação de empresa devidamente constituída para Criaçã0, implantãção e ManutenÉo do site Ofictal do

lnstituto de Previdência dos Servidores do Município de Coronel Sapucaia - PREVISAPUCAIA, a fim de suprir

necessidades do RPPS Municipal para dar transparência através do portal. 0 website deverá conter os módulos

básicos de um portal público, tais como ouvidona, portal de transparência, ações e programas, notícias, atos ofciars,
galerias de fotos, webmail, e demais conteúdos e funcionalidades necessários, específrcos para RPPS.

ANEXO LOTE ITEM ESP€C|F|CÂÇÃo DO rrEM UNID QNT MÀRCÁ
VATOR
UNIÍ.

VALOR

TOTAL

1 1
yt94

cRrÀçÃo, TMPLANÍAÇÃo E |MPoRÍÂçÃo 0E
DADOS PARA WEBSITE OO INSTITUTO OE

PREVIOENCIA SOCIÂL OOS SERVIDORES DO

MUNICIPIO DÊ CORONEL SAPUCAIA/ iS.

UN 900,00 900.00

I 1 2 34795

MANUTENÇÃO E SUPoRTE DE wEBsIÍE PAÂA
INSTTTUIO DE PREVIDENCIA SOC T DO

SERVIDOR OO MUNICIPIO DE COROTIEL
SAPUCATAIIúS.

MES 11 400,00 4.400,00

VALOR TOTAL 5.300.00

cúusuLA sEcuNDA - oA LrcrrAçÃo E AUToRTzAçÂo

2.1 - o presente Contrato de Criaçao, lmplantaÉo e ManutenÉo teve a licitaÉo dispensada com fulcro no artigo 24,

inciso ll da lei federal no 8.666/93 e autoflzado pelo prefeilo municipal, conforme Processo Administrativo no 054/2021,
Dispensa de licitação no 0141202.

cLAUSULA TERCEtRA. DAS SUJETçoES AS N0RMAS LEGATS

I

cóD.

1,m0

Avenida Abílio Espíndola Sobrinho, n" 570, Jardim Seriema, Coronel Sapucaia- MS
Fones: (67) 3483-11M / Fone/Fax: (64 3483-1038
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCA'A
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

COM'SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇOES

3.1 - Este Contrato será regido pela lei n" 8.666 de 21 de junho de '1993, e as Partes dêclarâm expressamente sujeitos

as normas dessa Lei e suas altera@es e as clausulas deste Contrato e as demais disposições aplicáveis a Contratos

Adminislrativos.

CúUSULA QUARTA- DO VALOR

CúUSULA QUINTA - DA FISCALIZAçÃO

S.l - Cabe a Contratântê, a seu critéflo e através da PREVI SAPUCAIA, exercer ampla, inestrita e permanêntê

ÍiscalizaÉo de todas as Íases de cumprimento do pÍesente Contrato, e, a Contratada declara acêitar, integrâlmente,

todos os métodos e processos de inspeÉo, veÍificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

5.2 - Nos termos do § 1o do artigo 67 da Lei 8.666/1993, caberá ao representante da PREVI SAPUCAIA, que será o

fiscal do Contrato, proceder às anotaçóes das oconências relacionadas com a execuçáo do ajuste, determinando o que

Íor necessário à regulaÍizaçâo das falhas ou das impropriedades observadas.

CúUSULA SEXTA - DO GERENCIAMENTO DO CONTRÂTO

6.1 - A administração e os atos de controle do Contrato dêconente da presente licitação serão do lnstituto

Previdenciário do Município de Coronel Sapucaia/MS.

6.2 - o PREVI SAPUCAIA nomeia os servidores, Alex-sandro Cardoso poÍtador do CPF no 772.15r'.231-U e Marcio

Aurelio Aparecido dos Santos, portador do CPF no 871.209.331-91 lotados na autarquia, nomeados mmo FISCAIS de

ContÍato, cabendo a eles toda a Fiscalização para o íiêl cumprimento de todos os atos previstos neste Documento por

parte da empresa vencedora do Certame.

6.3 - Fica como responsabilidade dos FISCAIS, acionar tanto o Departamento de Licitãção, como o Assessor Juridico

sob qualquer descumprimento das regras do Contrato por parte da Empresa, sendo que todos os comunicados

deverão ser feitos por escrito.

PARÁGRAFO ÚX|CO - R Contratada permitká e oÍerecerá condi@es para a mais ampla e ompleta fiscalizapo,

durante a vigência deste Contrato, Íornêcendo informaçoes, propiciando o acesso à documentâÉo peíinente ê

atendendo às observaÇões e exigências apresentadas pela fiscalizaçao.

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

2

Avenida Abílio Espíndola Sobrinho, n" 570, Jardim Seriema, Coronel Sapucaia-

Fones; (67) 3483-1144 / Fone/ Fax: (64 3483-1038

MS

Ofl

4.1 - O valor do pâgamento global de 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), conforme proposta da Contratada

constante no processo, sêndo empenhada â conta da seguinte dotação orpmenlaria:

9 INSTITUTO DE PREV. SOCIAL DOS SERV. CEL. SAPUCAIA

13 INSTITUTO DE PREV. SOCIAL DOS SERVIDORES DE CEL. SAPUCAIA

13.01 INSTITUTO DE PREV. SOCIAL DOS SERVIDORES DE CEL. SAPUCAIA

09.27 1.1200.2-161 MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES DO PREVI SAPUCAIA

3.3.90.39.00 oUTROS SERVIcOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0.1.43.000.000 0.1.43.000 000 FICHA: 493

R$ 5.300,00 (quatro mil e oitocentos reais)

4.2 - No valor acima, já está incluso a licença de hospedagem, serviços de eflails, manutençâo do portal e suporte

técnico.

4.3 - Os preços serão ineajustáveis, ressalvado o direito ao reequilíbno econômico-fnanceiro, desde que devidamente

comprovado por mêio de documentação Íiscal ou outro documento hábil para demonstrar a variação de preço dê

mercado.



ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAçÕES

7.1 - O pagamento será realizado mênsalmente conforme cmnograma de dêsembolso:

1o mês Criaçáo de website, implantação

importaçao de dados

e R$ 900,00

20 mês

Manutençâo de website mm supoÍte técnico

R$ 400,00

30 mês R$ 400,00

R$ 400,00

5o mês R$ 400,00

R$ 400,00

R$ 400,00

8o mês R$ 400,00

R$ 400,00

100 mês R$ 400,00

í 1o mês R$ 400,00

R$ 400,00

TOTAL

8.1 - O presente contrato terá vigência pelo periodo de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da sua assinatura,
podendo ser prorÍogado por iguais ê sucessivos pêriodos, com vanlagens para administração, até o limite de 48
(quarenta e oito) meses, conforme o disposto no inciso lV do art. 57, da lei n0 8.666/93.

8.2 - Em caso de rescisão ou término do pÍesente instrumento, fica a CONTRATADA obrigada a restituir os dados

armazenados, em meio digital a CONTRATANTE.

CLAUSULA NONA - OAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

9.1 - a Contratada deverá implantar o site e desenvolver novas funcionalidades conforme surgirem às necessidades do

órgão previdenciário, sem custo adicional.

9.2 - A contratada deveÍá disponibilizaÍ supoíte técnico das 08h00min às 19h00min, diariamente, por telefone ou

eletronicamente, paÍa dirimir duvidas prestar esclarecimento e outras soluÉes, sendo responsável pela manulênçáo,

desenvolvimento e alimentação do site.

9.3 - A contratada e obrigada a corrigir, reparar, remover e reconskuir ou substituir as suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execuÉo dos serviços prestados.

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES

3

40 mês

60 mês

70 mês

9o mês

12" mês

5.300,00

7.2 - 0 pagamento será efetuado em 30 (trinta dias), contados da data finâldo período de adimplemento da obrigâção,
na tesouÍaria da prefeitura municipal, mediante a apresentação de fatura emitida pela mntratada em mnespondência
ao objeto executado, acompanhado dos comprovantes de recolhimento do INSS e do FGTS. O processamento do
pagamento observará à legislaçáo pertinente a liquidação da despesa pública.

CLAÚSULA OITAVA. PRÁZO

0vt

Avenida Abílio Espíndola Sobrinho, n'570, Jardim Seriema, Coronel Sapucaia- MS
Fones: (67) 3483-1144 / Fone/Fax (64 3483-1038
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10.1 - À contratada, total ou parciâlmente inadimplente, seráo aplicadas as sanções previstâs nos ârt. 86 e 87 da lei

Íederal n' 8.666/93, a saber:

a) advertência nas hipóteses de execuçâo inegular de que não resulte pÍejuízo para o serviço;

b) multa, que não excederá, em seu total, 2 % (dors por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução, com

ou sem preju2o para o serviçoi (Lei Estadual no 287t79, an.226l;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimenlo para contratar com a Administração Municipal de

Coronel Sapucaia, por prazo não superior a dois anos, na hipôtese de êxecução inegular, atÍasos ou inexecuÉo de

que resulte prejuízo para a obra;

d) declaraÇao de inidoneidade para licitar e contratar mm a Administraçâo Pública, enquanto perdurarem os seus

motivos dêterminantes ou até que seja promovida a reabililaÉo peÍante a autoridade que aplicou a penalidade, nas

hipôteses em que a execução iÍregular, os atrasos ou a inexecução associem-se a pratica de ilícito penal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A penalidade de multa, êstabelecida na alínea'b" do caput desta clausula, poderá ser

aplicada de Íorma isolada ou cumulativa com qualquer das demais, sendo desconlávêl da gaÍanüa que houver sido

prestada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada além da perda desta,

responderá a contratada pela sua diferenp, que seÉ descontada de eventuais crédilos que tenham em fâce do

contratado, sem embaÍgo deste rescindir o contrato e/ou cabere'la judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO . Oconendo atraso na execuÉo, por culpa contratada, ser{he-á aplicada multa moratóÍia

de 1 % (um po[ cento) por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, conslituindo-se a mora independentemente de

notiÍicação ou interpêlação.

PARÁGRAFO QUARTO - As multes previstas nesta clausulâ não tem compensatória e o seu pagemento nâo êlide a

responsabilidade da contratada por danos causados a Contratante.

CúUSULA DÉCMA PRIMEIRA- DAS RESPONSABILIDADES

í 1.1 - A contratante assume exclusivamente seus Íiscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução das

obrigaÉes contratadâs. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

prepondo ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sêjam causadas a Contratante ou a terceiros.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Eventuais danos serão ressarcidos a contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, contadâs de notificaÉo adminiskaüva á contratada, sob pena de multa dê 0,5 % (meio poÍ cento) sobÍê o valoÍ

do contrato, por dia de atraso.

PARAGRAFO SEGUNOO - A contratante não respondera por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçoes vinculadas à

legislação tributária, trabalhista, previdencrária ou segundaria, deconentes da execuÉo do presente mntrato, cujo

cumprimento e responsabilidade cabeÉo, exdusivamente a contratada.

PARAGRAFO TERCEIRO - A contralante não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela contratada

com teícêiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em deconêncra do ato da contÍatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARAGRAFO QUARTO - A contratada manterá, durante toda a execuÉo do contrato, as condiçoes de habilitaÉo e

qualiÍicação que lhe foram exigidas na dispensa.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO OU DA TRANSPARENCIA

12.1 - O presente contrato nâo podêrá ser objeto de cessão, subcontrataÉo ou úansÍerência, no todo ou em parte,

exceto se houver a anuncia de contratânte.

cúUsULA DÉcIMA TERCEIRA - DA RECISÃO

4

Avenida Abílio Espíndola Sobrinho, n'570, Jardim Seriema, Coronel Sapucaia- MS

Fones: (67) 3t183-1144 / Fone/Fax: (64 3483-1038

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

co,LrrssÃo PERMANENTE DE LICITAçOES
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PREFEITIIRA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
COM'SSÃO PERMANENTE DE LIC/,TAçÓES

L2F SISTEMAS WEB LTDA. ME

(coNTRÂTADA)

Sedrick Soley

CPF n" 064.528.021-60

b11

'13.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da lêi federal no 8.666/93, com as

consequdncias indicadas no art.8o, prejuízo das san@es previstas naquela lei e no ato convocâtório, e em comum

acordo entre âs parles.

PARAGRÂFO Útttco - os casos de rescisâo contratual serão formalmente moüvados nos autos do processo,

assegurado do dirêito a previa e ampla defesa.

CúUSULA DÉCffiA QUARTA (FORO}

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Sapucaia - MS para dirimir quaisquer questÓes do presênte Contrato

renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarêm,lustos e contratados, assinâm este mnlrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só

efêito, junlamente com as testemunhas abaixo, a ludo presente.

Coronel Sapucaia/MS, '18 de maio de 2022.

Rosangela Cavazzani Luca

DIRETORA.PRESIDENTE

PREVI SAPUCAIA

(CONTRATANTE)

^si..d. 
dê ,omà d'ot.l

L2F SISTEMAS,o' trF srsn,ÁswEs
LÍO^'ME

WEB LTDA-ME *20,105.,e,r.ry'
{}m

Luciano Fenari Francisco

Testemunhas:

Géssica Scârm
CPF no 019.942.651-16

5

Avenida Abítio Espíndota Sobrinho, n'570, fardim Seriema, Coronel SaPucaia- MS
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COMUNICADO INTERNO

De: tNSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICiPIO DE

SANTA MONICA. PR

Para: CONTADOR.

ASSUNTO: Constitui-se objeto do presente Contratação
direta de uma empresa especializada visando à

implantaçâo ê manutenção de Portal (Website) para este
INSTITUTO,

Senhor,

Cordialmente,

TO o
Diretor P

Almerindo Feli
Contador

ascimento

a1h

Venho pelo presente, solicitaÊlhe que sejam informadas as rubricas orçamentárias

para Íazer face ao objeto epigrafado e também previsão e disponibilidade orçamentária.

O valor máximo do objeto e de R$ 2.700,00 (dois mil setecentos reais)'

Rua Marieta Mocellin. 5 88 - cep. 87915-000 Fone (44)3455-1249 Santa Mônica - Pr

SANTA MÔNrcA PAEV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBTICOS DE SANTA MÔNICA

Santa Mônica - Êstado do Paraná

cNPJ 05.051.306/0001 90

E-mail: previdencia@santamonicaPrev.com.bí

Data: 2311112022.

Departamento de Contabilidade:
Recebo o presente em 2311112022.

a



SANIA ATÔNrcA PPEV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBIICOS DE SANTA MÔNICA

Santa Mônica - Estado do Paraná

cNPJ 05.051.306/0001-90
E-mail: orevidencia@santamonicaorev.com.br

CIv5

COMUNICADO INTERNO

Data:2311112022

De: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

PATA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SANTA MÔNICA. PR.

Considerando o real interesse público, bem como a necessidade da contratação supracitada,
venho pelo presente informar-lhe quanto à existência de devidas dotações orçamentárias para
Íazer Íace às despesas que advirem da contratação em epigrafe.

íO: FUNDO OE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SANTA MONICA
íOOO,I: DEPARTAMENTO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA
09.272.0032-2.039 OOO - MANUTENçÃO DO FUNDO DE PREVTDÊNCrA MUNTCTPAL
3.3.90.40.00: Serv. de Tecnologia lnÍormaçâo e Comunicaçáo - Fonte (00001) - Ficha (0011) 22 650,00

Cordialmente,

ALMERINDO F NASCIMENTO
dor

Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000 - Fone (44) 3455-1249 - Santa Mônica - Pr

ASSUNTO: Constitui-se objeto do presente Contratação direta de uma empresa especializada
visando à implantaçáo e manutenção de Portal (Website) para este INSTITUTO.

Ante ao exposto, informamos referidas dotaçÕes orçamentárias:

)



SANIA ÀTÔNICA PAEV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBTICOS DE SANTA MÔNICA

Santa Mônica - Estado do paraná

cNPJ 05.051.306/000L-90
E-mail: oreviden ia@santamonicaD .com.br

úb

O Setor de Contabilidade declara a vossa senhoria

que até a presente data existem as devidas dotações orçamentárias enviadas no

dia2310712022, através do COMUNICADO INTERNO ao lnstituto de previdência

dos Servidores Públicos do Município de Santa Mônica, para a contratação direta

de uma empresa especializada visando à implantação e manutenção de portal

(Website) para este INSTITUTO, está adequada com a Lei do ppA (plano

Plurianual 202212025), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022) e LOA (Lei

Orçamentária Anual 2022).

Santa Mônica - PR, 23 de novembro de 2022.

ALMERIN IX DO NASCIMENTO
de ContabilidadeDep ento

Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000 - Fon e l44l3455-t249 - Santa Mônica - pr

DECLARAÇÃO



SANTA ÀTÔNICA PATV
INSTITUTO DE PREvlDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBTICOS DE SANTA MÔNICA

Santa Mônica - Estado do Paraná

cNPJ 05.0s1.306/0001-90
E mail orevidenciaíôsantamonica rev.com.br

COMTINICADO INTERNO

Ir^t^t 23/l \ 12022.

DC: INSTITUTO DE PRLVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

SANTA MÔNICA.PR.

Para: Senhor Advogado

Ll. Assunto: Constitui-se objeto do presente Contratação direta de uma empresa especializada

visando à implantação e manutenção de Portal (Website) paÍa este INSTITUTO.

Senhor Advogado,

Considerando o real interesse público, a necessidade da contratação supracitada, bem como o

fato de que este INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA não possui Assessor Jurídico próprio, solicito de

Vossa Sànhoria na qualidade de advogado atuante no ramo do Direito Público Municipal, devido

PARECER JURÍDICO acerca da possibilidade de se proceder a contrâtação do objeto pleiteado, e

indicando assim, a modalidade a ser seguida.

Atenciosamente

o
Diretor P Ie

0v7

Recebi o presente comunicado em
José Renato Âlves de Almeida
OAB/PR n.'36.104

LZ 1)\ 12s22

Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000 - Fone (44) 3455-1249 - Santa Mônica - Pr

Na certeza de vosso pronto atendimento
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SANTA MÔNICA DAEV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBIICOS DE SANTA MÔ ICA

Santa Mônlca - Estado do Parâná

cNPJ 0s.0s1.306/0001-90
E-mail:@

c79

MINUTA DE CONTRATO PARÂ A CONTRÂTAÇÃO DE UMÁ EMPRESA
ESPECIAI,IZADA VIZANDO A IMPLANTAÇÃO E I}IANUTENÇÃO DE PORTAL
(WEBSITE) PARA ESTE INSTITUTO, NOS TERMOS DO PROCESSO LICITATORIO NA
MODALTDADE DTSPENSA DE LICITAÇÃo N." 003/2021.

CONTRATO N." xx /2022.

ID-TCf,/PR N' 2022lrx

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO
MUNICIPIO DE SANTA MONICA - PR. pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no

CNPJ^4F sob o n." 05.051 .306/0001-90, estabelecida na Rua Marieta Mocellin, no 588, Bairro Centro,
Municipio Santa Mônica, UF Paraná, neste ato representada por seu representante legal, Sr. AILTON
DA SII.VA CORDEIRO, Brasileiro, Casado, portador da cédula de identidade RG n." 5.890.527-5,
inscrito no CPF/MF sob o no. 015.945.229-52, doravante denominada simplesmente como
CONTRATANTE e, de outro lado,

CONTRATADA: _, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de

. Estado do à Rua _, n" , Bairro _, CEP: 

-
, CPF n.o

inscritanoCNPJ/MFsobno-,nesteatorepresentadapor residente e

domiciliado em _, Estado do na Rua do portador do RG n-o

têm entre si como certo e ajustado o presente contrato, em
consonância com todos os elementos da Lei Federal 8.666193, do processo de Dispensa de Licitação
n.' 003/2021, e com as cláusulas e condições a seguir aduzidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAI}IENTO LEGAL

Este contrato obedece à normas fixadas na Dispensa de Licitação n." 003/2021, combinado com os

ditarnes da Lei Federal 8.666193, bem como às condições abaixo relacionadas, declarando âs partes

terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se submetem.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação direta de uma empresa especializada visando à

implantação e manutenção de Portal (Website) para este INSTITUTO, em conformidade com a Lei no

8.666193. As especificações detalhadas encontrâm-se nâ proposta apresentada pela empresa, a qual
vincula-se a esta dispensa, conforme anexo.

CLÁUSULA TERCf, IRA-DA VIGÊNCIA

O presente Contrato terá a vigência, para consecução do objeto em Clausula Segunda, l2 (doze) meses
contados da data da âssinaturâ, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente (aÍ. 57, §2",
e ss. da Lei n" 8.666/93).

PARÁGRAFO ÚxICo: A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por solicitação do
Contratante mediante Termo Aditivo devidamente.justificado.

CLAI]SULA QUARTA- DA EXECUÇAO

Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000 - Fone (44) 3455-1249 - Santa Mônica - Pr



SANTA lrÔNICA PAEV
INSTÍTUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBTICOS DE SANTA MÔNICA

Santa Mônica - Estado do Paraná

cNPJ 05.051.306/0001-90
E-mail : previdencia@santamonicaprev.com.br

d.p

A execução do objeto ocorrerá mediante emissão de autorização de execução, a implantação deveni
ocoÍrer no prazo máximo de 30 (trinta), dias, em Santa Mônica/P& no prédio do INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SANTA MONICA.PR.

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SANTA
MONICA-PR se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que venha a apresentar
defeitos, ou ainda, os que não atendam as especificações constântes da presente contratâção ou da
proposta comercial, cabendo à licitante contratada sua substituição no pri|zo máximo de O2(dois)
dias, sob pena de multa por atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades
aplicáveis. Havendo dúvidas quanto à necessária substituição do objeto, perícia conclusiva deverá ser
providenciada às expensas da CONTRATADA, junto a empresa de reconhecida idoneidade e com
anuéncia prévia do ÍNS IITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICIPIO DE SANTA MONICA-PR.

CLÁUST]LA QUINTA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado, por meio de Termo Aditivo, de comum acordo entre as pâÍtes,
desde que não haja mudança do objeto, devendo a Contratante apresentar devidamente justificativas.

CLÁUSULA SEXTA Do PREÇo E CoNDIÇÕES DE PAGAMENTo

Para a consecução dos objetivos previstos na Cláusula Segunda deste Contrato, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância MENSAL R$ _ no que tange

, referente apenas à manutenção, pois a empresa não cobrará pela
implantação, o pagam€nto será efetuado mensalmente, até o 15" (décimo quinto) dia do mês
subseqüente ao vencido, em moeda corrente nacional, após emissão dos documentos fiscais, que
deverão referir-se, unicamente, a estâ Dispensa. Aprovado o documento de cobrança, seu pagamento
será efetuado através de meio eletrônico mediante crédito em conta corrente de titularidade da
contratada devidamente identificada, excepcionalmente, mediante justificativa circunstanciad4
poderão ser realizados saques paÍa pagamento em diúeiro a pessoils fisicas que não possuam conta
bancária ou saques pâra atender a despesas de pequeno vulto, adotando-se, em ambas as hipóteses,
mecanismos que permitam a identificação do beneficiário final, devendo as informações sobre tais
pagamentos constâr em item especifico da prestâção de contas, conforme dispõe o Decreto no 7.507 de
27 de junho de 201I e de acordo com a fâtura,/nota fiscal apresentada, âtestadâ e vistada pelo Órgao
solicitante.

Ocorrendo atraso no pagamento devido pela Administração superior ao prazo estabelecido no art. 78,
inc. XV, da Lei Federal n." 8.666/93, fica assegurado ao contratâdo o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

O preço estabelecido deverá ser fixo e irreajustável no decorrer da vigência contrâtual, garantindo-se,
todavia, a manutenção do equilíbrio econômico financeiro, nos termos do art. ó5, da Lei 8666/93. No
caso de prorrogação contratual, decorrido o prazo de 12 (doze) meses, o contrato poderá sofrer
correção baseada nos índices IPCA e INPC do IBGE, tendo como critério de escolh4 aquele que
apresentar o menor percentual no momento da prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAs DoTAÇÕEs 0RÇAMENTIIRIAS

Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000 - Fone (44) 3455-1249 - Santa Mônica - Pr

especificadanente ao cumprimento do objeto, totalizando o Valor Global de R$

Para a consecução dos objetivos previstos na Cláusula Segunda deste ContÍato, serão garantidos por
dotações próprias consignadas no orçamento municipal vigente, suplementadas se necessário, sob a(s)
rubrica(s) orçamentária(s):



SANTA ATÔNrcA DAIV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBIICOS DE SANTA MÔNICA

Santa Mônica - Estado do Paraná

cNPJ 05.0s1.306/0001-90 0
E mail orevidencia@santa monicaorev.com.br

l0: Fundo De Previdência Municipal De Santa Monicâ
10001: Departamento Do Fundo De Preüdência Municipal De Santa Mônica
09.272.0032.2.039.000 - Manutenção do Fundo de Previdência Municipal
3.3.90.40.00 - Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação - Fonte (00001) - Ficha (001l)
26.650.00

CLÁUSULA OITAVA _ DAS GARANTIAS

Nos termos do artigo 56 "caput" da Lei 8.666. de 2l de junho de 1.993, não será exigida da

CONTRATADA a prestação de garantias.

CLÁUSULA NONA - DIRETTOS, RESPONSABILIDADES E PENALIDADES

§ l.' - Ao CONTRATANTE fica assegurado o direito de requerer a rescisão do presente contrato, em

ocorrendo quaisquer das hipóteses fáticas de tratam os artigos 77 , 78 e 79, todos da Lei 8.666, de 2l
de junho de 1.993.

§ 2." - À CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a

saber:

ht

il.

Multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da infração, não excedendo em seu

totâI, o equivalente a30 yo (trinta por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções.

Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e;

Declaração de idoneidade para licitar e contrâtâr com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na

forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

III

§ 3.'- Na hipótese de aplicação de multa, esta seú de 5% (cinco por cento) do valor total do contrâto e

será cobrada por infração cometida, até o valor máximo acumulado de 30% (trinta por cento), cujo
valor será descontado do valor de eventuais céditos de serviçosjá prestados pela CONTRATADA ou,
ainda, cobrado.iudicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA vINCULAÇÃO LEGAL

O presente contrato vincula-se aos termos da dispensa de licitação n.' 003/2021 , bem como à proposta

homologada e adjudicada à CONTRATADA, assim como aos termos da Lei 8.666, de 2l de junho de

I .993, e alterações posteriores.

CLÁUSULA DICIMA PRIMEIRA
HAI}II,ITAÇÂO E QUALTFICAÇÃO

DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÔES DE

A CONTRATADA obriga a manter-se, durante o prazo de vigência do presente contrato e de sua

execução, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na Dispensa de Licitação n." 003/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNDA _ DAS OBRIGAÇÔES ACESSÓR]AS

A CONTRATANTE colocará à disposiçâo da CONTRATADA os meios necessários para acesso à

documentação e equipamentos pertinentes de que trata a cláusula primeira supra e demais documentos
necessários para o cumprimento deste contÍato, inclusive, designando pessoas responsáveis das

unidades administrativas respectivas para acompanhamento e para prestar informações do que lhes for
solicitado.

Rua Marieta Mocellin. 588 - Cep. 87915-000 - Fone (44) 3455-1249 - Santa Mônica - Pr



SANTA,ITÔNTCA PAEV
INST]TUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIOORES PÚBLICOS DE SANTA MÔNrcA

Santa Mônica - Estado do Paraná

cNPJ 05.051.306/0001-90 oD'
E-mail:previdencia@ santamonicaprev.com.br

pmÁCn lfO ÚNICO - Correm por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários e fundirírios, bem como
impostos e taxas incidentes sobre o presente contrato.

clÁusur-l oÉcru.r rrncnIRA - DAS DIsposlÇôES cERAIS

O presente contrato não terá reajuste no período de sua vigência, podendo sofrer correção somente se

houver necessidade de mânutenção do equilíbrio econômico financeiro previsto no art- 65 da l,ei n."
8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DA FISCALIzIçIO E ACOMPANHAMENTO DO
coN't'RA'to

O gerenciamento, bem como a fiscalização do objeto do^ contrato cabe ao Sr. Ailton,da Silve
Cordeiro. Diretor Presidente do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
DO MLNICiPIO DE SANTA MONICA. PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA_ DA PUBLICAÇÃO

A Contratante publicará este Contrato no Dirírio Oficial do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO MLNICIPIO DE SANTA MONICA-PR, por extrâto, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua âssinatura. para acorrer no prazo de 20 dias a contar dâquela dat4
nos teImos do Parágrafo Unico do Art. 6l da Lei 8.666, de 2l junho de 1993.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

Por lorça de disposição legal, fica eleito o foro da Comarca de Santa Isabel do lvaí, Estado do Paran:i
como competente para a solução de qualquer questão oriunda do presente contrâto. dispensando outros
por mais privilegiado que sejam.

E. por assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vras
digitadas de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também o firmam.

INS'TITI.]TO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA
MÔNICA-PR

CONTRATANTE

CONTRATADO

'l'cstcm unhas:

Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000 - Fone (44) 3455-1249 - Santa Mônica - Pr

Sanra MônicrPR., _de _de 2022.



SANTA,I{ÔNTCA PAIV
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Santa Mônica - Estado do Paraná

cNPJ 05.051.306/0001-90
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01,ú

CoMTINICADO INTERNO

Dât,Àt 23/11/2022.

De: TNSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MLTNICIPIO DE
SANTA MONICA-PR.

Para: Senhor Advogado.

1.2. Assunto: Constitui-se objeto do presente Contratação direta de uma empresa especializada
visando à implantação e manutenção de Portal (Website) para este INSTITUTO.

Senhor Advogado,

Considerando o real interesse público, a necessidade da contratação supracitada, bem como o
fato de que este INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA nào possui Assessor Jurídico próprio, solicito de
Vossa Senhoria na qualidade de advogado atuante no ramo do Direito Público Municipal, devido
PARECER JURIDICO acerca da possibilidade de se proceder a contrâtação do objeto pleiteado,
âtravés de dispensa do procedimento licitatório.

Na certezâ de vosso pronto alendimento

Atenciosamente

AILTON RDEIRO
Di

Recebi o pre UNIC
'23 r )À nozz.

José Renato Alves de Almeida
OAB/PR n." 36.!04

Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000 - Fone (44) 3455-1249 - Santa Mônica - Pr



SANTA MÔNICA PREV

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica
Santa Mônica - Estado do Paraná
CNPJ: 05,051.306/0001-90

COMUNICADO INTERNO

Requercnte: lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica-PR

Assunto: Parecer jurídico sobre a modalidade de contratação de empresa

especializada na implantação e manutenção de Portal (website) para o lnstituto.

Senhor Presidente,

1. Em atenção à solicitação da Presidência da Comissão Permanente de Licitações do

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica-PR desta

municipalidade, e nos termos do que preceitua o inciso Vl do art. 38 da Lei Federal

8.666/93, com supedâneo na melhor doutrina, jurisprudência e na legislação vigente e

pertinente à matéria, emito parecer no sentido de que o processo administrativo em

epígrafe encontra-se formalmente em ordem, sugerindo que a modalidade de

procedimento licitatório a ser adotado deve ser de DISPENSA DE UCITAçÂO,

2. Destarte, aconselho a inauguração da etapa externa do certame, mediante publicação

do edital resumido junto ao D.O.M., afixação no quadro de avisos e êditais do

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica-PR, bem como na

homepage oficial do lnstituto e, por fim, que seja o certame incluso no Mural de

Licitações da E. Corte de Contas do Estado, conforme preconizado no art.2, lda l.N.

n.e 37l2OO9 -ISE/?R.

3. Outrossim, em conferência aos documentos já colacionados ao procedimento,

identificamos a ausência de certidões negativas e demais documentos que

demonstrem que as empresas que enviaram propostas estejam aptas a

participar do certame.

4. Desta feita recomendo sejam providenciados referidos documentos para

posterior análise por esta assessoria.

Rua. Maíeta Mocellin, no 588 - Santa ikinica - PR - CEP.: 87.9í5-000
Teleíone (44) 345$1249 - E-mail: previdencia@santamonicaprev.com.br

dÀLl

PARECER JURíDICO
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'l SANTA MÔNICA PREV

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica
Santa Mônica - Estado do Paraná
CNPJ : 0s.051.306/0001-90

0),J

5. Após, retorne para nova análise.

Sa nta 23 de novembro de 2.022.

de Almeida

Assessor J urídico

Rua. MaÍieta Mocellin, n0 588 - Santa Àíônica - PR - CEP.: 87.9'lí000
Telefone (44) 3455-'l 249 - E-mail: previdencia@santamonicapÍev.com.br



DIGITATY INFORMATICA LTDA - ME
Rua Demetrio Ribeiro, 430 - Sala Térrea, Zona 07 CEP. 87.030-090

Maringá-PR CNPI ne 02.826.242/0007-64

Cliente: SANTA MÔNICA PREV

Validade da Proposta: 90 dias

oRçAMENTO

Itens Valor

Fornecimento de Website através de licença de uso,

com serviço mensalde manutenção e hospedagem.
R$ 500,00

Total da manutenção pelo período de '12 meses: R$ 6.000,00

Maringá, 04 de novembro de 2022.

to-zuo.zzlmt -frt
oroliALY seRvlço8 oE
oloÜAÇÂo LÍD^.. M. Ê.

NUá DEIê'8'O i!'EIRO
r...r0. zoI^ at

fggr rroro.oro . rrrrrct - r3l

Fernando Grossi - Diretor

E-mail: capoarelli@omail.com

Telefone: (44) 99í48-079í

r,hh



coMPRovÀtÍtt DE tNScRtÇÀo E DE SITUÂÇÁO CA0ASTRAI

Cidadã0,

Confira os dados de ldentiÍicação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A inÍormaçâo sobre o porte que consta neste compÍovante é a declarada pelo contribuinte.

Aprovado pêla lnstruÉo NoÍmativa RFB no 1.863, d6 27 de dê2€mbro d€ 2OtB

Er,:,itido no dia 07 n2n0X2 às í I :02:35 (data ê hora dê BrasÍtia). Página: í/í

II}CONSULTAR OSÂ !vorÍaR êrMPRrMtR

A RFB agÍadece a sua visila. parâ iníormaçô€s sobÍe polÍlica dê privacidade ê !so, Cliqucjqd.

abl

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

02.826,2a2t00,J14 conPRovar{TE DE INSCntçÀo e oe srulçÀo
CADASTRÁL 28í0l1998

OIGÍTÀLY INFORMÁTICA ITDA,

6209-i.00 -Supôáê tácítcô, m.rut.nçáô. oulÍ6 -ryiço..m t.ôolôrla d.

205-2. Sociàd.d. Emp..úria Ltmirr<,a

62

17.030-230

ÂNTARES@ÁXrÀRESCONÍAAIf rD^oE.COM (a.a)30295523

ü

Passo â oasso oâÍa o CNPJ Consuttas CNPJ Estalísticás plICAilS§ Sliç!§!!eu

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná 0hb

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 028748697-94

Certidão fornecida para o CNPJ/MF 02.826.24210001-64
NOMê: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiflcado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/04/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.pr.gov.br

Emnido ria lhtomá, PúAE @742QOZ lo:ldz3)



07h2120221O:51 Consultâ Rêgularidade do Empregador

o)t!
Voltar lmprimir

c^tx^
:]AIXA:CC,N.JM CA FECE RÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

ial:
Endereço:

02.826.24210001-64

DIGITALY INFORMATICÁ LTDA

R DEMETRIO RIBEIRO 430 / ZONA 07 / MARINGA / PR / 87O3O.O9O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê: 19/1 1 IZOZZ a lJ

CêÊifacação ]{ úmero: 2022 1 1 1900433 6L7 153284

Informação obtida em 07l l2/2O22 10:51:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov.br

https.//consulta,crí.câixa.gov.bílconsultacrf/pagevconsultaEmpregador.isí 1t1

Inscrição:
Razão
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PODER JUDlClÁRIO
JUST]ÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRABATHISTÀS

Nome: DIGITALY INFORMÀTICÀ LTDA. (MATRIZ E PILIAIS)
CNPJ: 02 .826.242/0007-64
Cêrtidãô n"z 4396L422 /2022
Expedição: 01 /12/2022, às 10:49:04
validade: 

-- 

180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DrGITÀLY INFORTGTICÀ I.fDÀ. (T(ÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 02.826.242/0001-5d, NÃO CONSIÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/201L e
73.461 /2011 , e no Ato 0\/2022 da CG.IT, de 2L dê janeiro d.e 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Super j-or do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEOR!{AçÃO TUPORTÀIIrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes pe.rante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigações
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada en jutgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos detêrminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MÍnistério púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliaçâo prév.ia ou demais titulos que, por
disposj-çào 1ega1, contiver força executj-va.

Dúvidas e sugestôes; cndtetsr. jus.br
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SYSTEM NET soLu,ções web e

t twforvwátLca
/ Hospedagem e Desenvolvimento de Sites e

Sistemas Web
r' Assistência Técnica em Servidores, Computadores

Notebooks, Impressoras, Redes
/ Segurança Eletrônica

.ü,

oRÇAMENTO
INSTITUTO . SANTA ITIÔruICE PREV.

Sem mais para o momento Íicamos a disposição para quaisquer dúvidas que possam

advir sobre o assunto.

Jardim Alegre, 07 de Novembro de 2022.

[-fl.711.lss/(I(l(I1'3íl

Bruno Henrique Cremonini Baena
oRA-PR 200596
CREA-PR 64557

B. H. CREMOIIIilI BAEIIA

IT{FORMÁNCA.ÍúE
Rua Santo Antonlo, Cn ' Cenlro

, T.rÍeo 'CsP86860{l00 I

L- .nnormteene ' PARÂttA J

(

1

Contratação direta de uma empresa

especializada visando à implantação

e manutenção de Portal (Website)

para êste INSTITUTO - SANTA

n,tôrurcR pRev.

Mês 12 R$: 700,00 R$: 8.400,00

TOTAL R$: 8.400,00

ITEM OBJETO UNID. Quant. VLR. UNIT VLR. TOTAL

814S1 S 9692-5057 | (43) g 8412-1730 | 1,.t bruno-baena@hotmait.com
, Rua Santo Antônio, 493 - Centro - CEP: 86860-000 - Jardim Alegre - PR

E

https://www.svstem netinformâticâ-com.br/

d
F/E



C0MPROVANTE 0t INSCR|ÇÀo t DE Sm,AÇÀo CÁDÂSÍMI-

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ConÍra os dados de ldentiÍicação da Pessoa Jurídica e, se houveÍ qualquer diveígência, pÍovidencie junto à RFB a sua

atualização cadaslral.

A informação sobÍe o porle que consta neste compÍovante é a declarada pelo contribuinte.

t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

17.7t1.t5í'001n9 CoMPRoVANTE DE INScRIÇÃo E DE sITUAÇÃo
CÂDASÍRAL

07/0i/2013

S, H CREMONINI BÂEXÁ .IIlFORrllANCA

SYSÍEIII NEÍ SOLUCOES WEB E IIIFORMATICÀ

rt7.51 .2{ 1 - ComéÍcio vâr.iastã ..p..lalladô d. .qulp.ô.nlô. . .up.im.nto. d. lnlomrUe {oLp.ôÉd. ')

coorco E GscFrÇ^o 06 Àrll/re
31.01"2-1,0 - F.b.leÉo .L mrid.r. cd po.bmlàan.r. d. m.d.lô
33.13-9{l - M.ôut nÉo. ôpr Éo d. s.Éiroó., tEí.íodúoí... motor...{lrlco.
:i3.1 3§§9 - r.^úr!ôçlo . c9...çlo d. naqúúu., .r.í.lrF. . írídt r. .Ltrlcó raô ár.dn...16 út..lo6úí.
33.29-5{, - s.Niçp! d. @nt im d. mórl. ú qü.lqu, d.lrd.l (OLp.n.n 1
a2.21 -9{:l . Con.rrüçao d. .st çó.! . É.l.r d. r.bcomuíEr!ó..
a2-21345 - M.ôútô.çaô d. Érrf/6.r . nd...h l.r.cow.l..çõ..
,(l.21.fu0 - ln.LlâÉo. n.ôút nCô d'nnó
r(l.22-3il . lrui.Lçô* hlóniúrl@, ..ínád... .L ga.
43.22-342 . ln.rrhÉo . D..ui.nçà. .í. .|.r.m.. 6ântr.l. .h ar 6ndlclon.do, .L sr{|.Éo. EídlFôÉo
a3.30-a-02 . In!úláÉo d. porr.., i.nd.., br6, dlvr.ó.Ls . 6arlo. 6b{d.L. ô quhu m.t rLl
.7.a2"1-oo . Cdar.lo En l.te d. m.rrÊl.ríricô {olap.n..d.')
a7.t(rr {0 . Coar.ro v.rjLL d,. vrdE (DLFô..d. ')
a7.a/t-o{'l . c@aEio v{ai.r. r|. Lae.d . í.omdr.. (OnF.ít rL ')
47]ú443 . côóaÍêio v.nil.tâ d! m.!Íirn hnlrluü@ (Oi.p.nt .h.)
a7.aaa-99 . C6a.dô nn Lt d. hrt rur.r. codtlfJo.m g.dr {DLp..r..d..)
47.5t-2-02 . Roc.rgâ.1. c.nú.no. p.r .qdp-n.írô. d. iníoôrüra (Oi.p.n..d.')
,í7.52J{0 . Cfiarcio yú.r.r. ..p.ci.lü..tô .ll .qüip.tunt . & t.Líoôi.. co6urh.ç& (Oi.p.ú.<L')
47.5!440 - C6a.clo v.,.Jld. -p.clrllàdô .t .l.bododl.ü@. . .qulpD.ôtor d. au<fio . vld.o (d.F@d. ')
ar-í-7.1,1 . Cmár.lo v.n[.L d. mó{L (Dr.!.n âdr 1
a7.5rn-m . cdércro vaÉl|.tâ ..p.cl!lE .ro d. p.t ..,c...óÍro. p.r..D.4iE .Lr@lcrô^rco pa e
dma.íco..tc.lo lníon á|e . ffiúdcâçào ÍOlrp.nüô')

côor6ô E o€$Rrc^ô 0À NÁÍIREzÀ JLnioq
213§ - Enrr*áÍiô {lndtvldu.l)

t.3)9692,5057

er^ u sau^ÇÁô @*rúr
o710112013

05il

Apíovado p€la lnslruÇáo Noímaliva RFB no 1.863, dê 27 de dezembro de 2018

tmilido 
^o 

dià 07l12lilo22 as 11:03:31 (dâlâ ê horâ de arasíiâ). Pâginâ: 1/:}
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
051

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 028748850.29

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.7íí.155/000í-39
Nome: B H CREMONINI BAENA INFORMATICA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta dala.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimenlos da empresa e refere-se a débitos de
naluteza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações lnbutárias acessórias.

vatioa atéE Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov.br

Enibda ,ia lhtúet PúNicÀ (07/12n022 10:5!26)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Fêdêral do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OÍUDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: B. H. CREMONINI BAENA - INFORMATICA
CNPJ: í7.7í'1.155/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débilos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código TributáÍio Nacionâl (CTN), ou objeto de decisão .iudicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vêncidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento malriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuições sociais previslas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 'Í I da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta cêrtidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br,.

Certidão emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 10:56:30 do dia 0711212022 <hoÍa e data de Brasília>.

Código de controle da certidão: 2D51.5609.4E9C.466C
Qualquer Íasura ou emênda invalidará este documento.

ü



071121202210:57 Consulta Rêgulâridade do Empregador

Voltar lmprimir

055

CÀ';í/l
cArxÀ ECoNôMrcÂ FEoERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

17.711.155/0001-39

cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/11 IZOZZ aZ

Certificação Número: 2O22LLL9OL354I8OA94264

Informação obtida em 07 / L2/2022 !O:57:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

httpsJ/consulta-cí.câixa-gov-br/consultacrf/pages,/impressão jsÍ 1t1

Inscrição:
Razão

B H CREMONINI INFORMATICA

R SANTO ANTONIO 493 SALA TERREO / CENTRO / ]ARDIM ALEGRE / PR /
86860-000
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRABA],HO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

Nome: B. H. CREMONINI BAENA - INEORMATICA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 17.711.155/0001-39
Certidão n": 439641!O / 2022
Expedição: 07 /1,2/2022, às l0:55:50
Validade: ff - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedíção.

Certifica-se que B. A. CREMONTNI BÀE}IÀ - INFORIATICÀ (llÀTRIZ E FILIÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 1?.?11.155/0001-39, NÃO CONSIÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emítida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇâo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2011 e
73.461 /2011 , ê no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,
Os dados constantes dêsta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe lecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www . tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORIIAÇÀO IUPORTÀ!flIE
Do Bânco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇeo das pessoas natura j-s e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada êm julgado ou em
acordos j udicia i s trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco lhimentos previdenciários, a hono rários, a custas, a
emofumentos ou a rêcolhimentos determinados êm Ieii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantê o Ministério Púb1ico do
Traba.l-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
dj-sposição lega1, contj-ver força executiva.

Dúvidàs e sugestões: cndretst.jus.b!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE

Estado do Paraná
DrvrsÃo DE GADASTRO E TRTBUTAçÃO

Certidão Negativa de Débitos N'4322

CERTIFICAMOS, conforme requcrido por MILENA LOZANO, CPF/CNPJ n"

104.200.949-03, para fins Licitação, que NÂO CONSTAM DÉBIToS RELATIVoS A

TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos

cadastros Mobiliários e Imobiliários), aré a presente data em nome de B. H. CREMONINI

BAENA - INFORMATICA - ME, CPF/CNPJ n' 17.711.t55/0001-39, situado(a) na cidade de

Jardim Alegre - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta CeÍidão.

cÓDIGo oE AUTENTICIDADE

9AOODDOFB3E9C471 C8B6EDA85D8A6384

A PRESENTE cERTIoÃo TERÁ VALIDADE ATÉ 

-
Jardim Alegre - PR, quarta-foira, 7 dezembro
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SANTA MÔNICA PREV

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica
Santa Mônica - Estado do Paraná
CNPJ: 0s.0s1.306/0001-90

05b

COMUNICADO INTERNO

PARECER JURÍDICO

Requercnte: lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica-PR

Assunto: Parecer jurídico sobre a modalidade de conÚatação de empresa

especializada na implantação ê manutênção de Portal (website) para o lnstituto.

Relatório:

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art.38, Vl e

parágrafo único da Lei n.q 8666/93, o presente processo administrativo, que visa a

contrataçõo de empreso especiolizodo no implantoção e monutenção de Portol

(website) poro o lnstituto de Previdêncio dos Servidores Públicos de Sonto Mônico-PR,

conforme constante na Justificativa da contratação.

Fundamentação:

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a

função de análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais

da contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos

no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. Desta forma, a

conveniência da realização de determinada contratação fica a cargo do Gestor

Público, ordenador das despesas.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXl, prevê a

obrigatoriedade de licitação para as contratações realizadas pela Administração

Rua. Marieta Mocellin, n0588 - Santa Mônica - PR - CEP.: 87.9í5-000
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XXI - rêssalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações seÍão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições eÍetivas da pÍoposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações,

A Lei n.s 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada "Lei das Licitações",

foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo constitucional, e

criar padrôes e procedimentos para reger a contratação pela Administração.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um

corolário do princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de

1988 (art. 5e, l), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado.

Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por critérios de

amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da finalidade pública.

Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do

favoritismo.

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação

representa, portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos

particulares, numa situação de igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao

interesse público, deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do

prévio certame licitatório, somente é admitida excepcionalmente, nas hipót

Rua. Maíeta Mocellin, no 588 - Santa úinica - PR - CEP,:87.915-000
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trazidas na própria lei. Tais situações, contudo, configuram-se em exceções à regra

geral.

Portanto, a licitação é regra; a contratação direta, exceção.

Para contratação de serviçot inclusive de prestação de serviços, é

prevista a obrigatoriedade da realização do certame licitatório, de acordo com o artigo

2e:

Art. 2e. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,

alienações, concessões, permíssões e locações da Administração

Pública, quando contratadãs com terceiros, serão necessariamente

precedidas dê licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

(grifo nosso).

Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a

realização do procedimento licitatório pela Administração Pública.

Não obstante, em que pese à obrigatoriedade de realização de

procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de

exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais

sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de

existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a

Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a

concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação

dirêtâ. O artigo 24, da Lei 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa. Tendo
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vista o valor da contratação, o responsável pelas Licitações, Compras e Contratos

sugere que a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art.24, inciso ll,

da Lei 8.666/93.

Art.24. É dispensável a licitação:

ll - para outÍos serviços e compras de valor até LO% ldez por cento)

do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artiBo anteÍior e paÍa

alienaçôes, nos cesos píevistos nesta Lêi, desd€ que não se refiram

a parcelas de um mesmo serviço, compÍa ou alienação de maior

vulto que possa ser realizada de uma só vez;

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a

própria lei declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se

caracteriza pela circunstância de que, em tesê, poderia o procedimento ser realizado,

mas que, pela particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a

licitação não é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do

certame deve também ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da

economicidade.

A Lei ne 8.666193, ao instituir as normas para licitações e contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda

que possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a

contratação direta, desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu

pequeno valor financeiro envolvido, não se justificaria

procedimento licitatório pela Administração.

que, em função do

a realização de um
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Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor

envolvido, a legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às

contratações pela Administração Pública.

Diante de todo o exposto, o dispositivo legal citado excepciona a regra

de exigência de licitação para serviços de até 10% do limite previsto na alÍnea "a", do

inciso ll do artigo 23 da Lei 8.666/93, desde que se refiram a parcelas de uma mesma

compra de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Conforme demonstrado. o valor a ser pago pelo total das compras

(menor orçamento) é de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), ou seja, valor este

que se mostra compatível com o limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo 23

da Lei 8.666/93 (limite fixado pelo artigo 24, ll, da mesma lei).

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta

por dispensa de licitação no presente caso, substancial restar comprovado que a

proposta ofertada é a mais vantajosa para a administração. E, a demonstração de que

o valor contratado é equivalente ao praticado no mercado.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser

coerente com o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis

que a validade da contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado

pela Administração Pública.

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princípios

atinentes à licitação, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e

julgamento objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei ns 8.666/93, tais co
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a comprovação da regularidade da empresa a ser contratada, demonstração de que o

valor contratado é equivalente ao praticado no mercado e a motivação da decisão da

Administração Pública.

Conclusão

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo da

apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade mencionados acima,

opina-se pela formalização do processo de contrataÇão direta, mediante

procedimento de dispensa de licitacão, nos termos do artigo 24, ll, da Lei ns

8.666/93.

Atente-se o Gestor Público ao que preceitua o Art. 38 e seus incisos, da

tei n.s 8.666/93, os quais serâo objeto de análise poÍ essa assessoria ao final do

procêdimento.

Este é o parecer s.m.j e o qual submeto à apreciação superior.

Santa Mônica, 07 de dezembro de 2.022.

de Almeida

!essor Jur ídico
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SANIA,UÔHIC.A DPEV

INS'IRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO
CELEBRADO ENTRE INSTITUTO DE
pnntroÊxcta Dos SERvIDoRES PUBLICoS
Do IIUNICIpto DE SANTA trÔNtc,r - rn, e
t,2I.' SISTEMAS WEB LTDA - ME, NOS 'I'ERMOS

Do PROCESSO t-lclurÓnlo NA
MoDÂt,tDADE DISPENSA DE LICtrÂÇÀo N.'
o02t2022.

coNTRATO N.' 003/2022.

tD-'t'cE/PR :{' 2022'00:l

CONTRATANTE: INSTITUTO Og PNEVNÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO

MTINICIpIO DE SANTA 1tÔNtCe PR, pessoa juridica de direito público, devidamente

inscrita no CNPJ,{\4F sob o n.o 05.051.306/0001-90, cstabelccida na Rua Marieta Mocellin, n"

588, Bairro centro. Municipio Santa Mônica, UF Paraná. neste âto representada poÍ seu

representante legal. Sr. AILTON DA SILVA CORDEIRO, Brasileiro, casado, poíador da

cedula de identidade RG n.' 5.890.527-5, inscrito no CPFÀ4F sob o n". 015'945'229-52'

doravantc dcnominada simplcsmcntc corno CONTRATANTE c. dc outro lado,

CONTRATADA: L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME, pcssoa jurídica dc dircito privado, com

scde na cidade dc Maringá, Estado do Paraná, na Avcnida Joâo Paulino Vicira Filho, n'45, Sala

t4. Edif. Gran Portal, zona 01, cEP: 1t7.020-015. inscrita no cNPJ/MF sob n" 12.491.159/0001-

35, neste ato representada por Luciano Ferrari Francisco, residente e domiciliado em Maringá,

Estado do Paraná, na Rua do Comórcio, n" 35, Zona 06, portador do RG n.' 8.ó51 714-0 SSP/PR.

cPF n." 039.968.309-71, têm entrc si como ccrto c ajustâdo o prcsentc contrato, em consonância

com todos os elementos da Lei Federal 8.666/93, do processo de Dispensa de Licitação n."

OO2/2022, c com as cláusulas c condiçõcs a scguir aduzidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Estc contrato obcdecc às normas fixadas na Dispcnsa de Licitação rt-" 002/2022, combinado com

os ditames da Lei Federal 8.666193, bem como às condições abaixo relacionadas, declarando as

paÍes terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se submetem'

ü6h

q
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CI,ÁTTSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrâto tem por objeto a Contratação direta de uma empresa especializada visando à

implantaçào e manutenção de Portal (Website) para este INSTITUTO, em conformidade com a

Lei n' 8.666/93. As especificações detalhadas encontram-se na proposta apresentada pela

cmpresa, a qual vincula-se a csta dispcnsa, conforme anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA-DA VTGÊNCIA

O pÍesente Contrato terá a vigência, para consecução do objeto em Clausula Segunda, l2 (doze)

meses contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado nos lermos da legislação vigente

(art. 57, §2", e ss. da Lci n" 8.666/93).

PARÁGRAFS Úxrco: e vigência destc instrumcnto podcrá scr prorrogada por solicitação do

Contratantc mediante Temlo Aditivo dcvidamentc justificado

CLÁUSULA QUAR.T.A,- DA EXECUÇÃO

A execuçào do objeto ocorrerá mediante emissâo de autorização de execução, a implanlação

deveú ocorrer no prazo máximo de l0 (trinta) dias, em Santa_ M-ô1"1P.R_:.1-"-^qT.dl" _dl
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE

SANTA MÔMCA.PR.

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE

SANTA MÔNICA-PR se reserva no direito de refeitar, no todo ou em parte, o objeto que venha a

apresentar defeitos, ou ainda. os que não atendam as especificações constantes da presente

contrataçâo ou da pÍoposta comercial, cabendo à licitante contratada sua substituiçâo no

prazo máximo de O2(dois) dias, sob pena de multa por atraso e/ou suspensão do contralo'

iem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. Havendo dúvidas quanto à necessária substituição

do objeto, pericia conclusiva tleverá ser providenciada às expensas da CONTRATADA, junlo a

cmprcsa dc rccoúecida idoncidade c com anuôncia prévia do !N!Igy]O_?E PREVIDENCTA

DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SANTA MONICA-PR.

CLÁUSULA QUINTA _ DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modiÍicado, por meio de Termo Aditivo, de comum acoÍdo entre as

partes, desde que não haja mudança do objeto, devendo a Contratante apresentar devidamente

justificativas.

§ü
,/,
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ct-Áusura sExrA Do PREÇo E CoNDIÇÕES DE PAGANIENTo

Ocorrendo âtraso no pagamento devido pela Administraçào superior ao prazo estabelecido no an-

78, inc. XV, da Lei 
-Feàeral 

n." 8.666/93. fica assegurado ao contratado o direito de optaÍ pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação'

Para a consecução dos objetivos previstos na Cláusula Segunda deste Contrato' o

C0NTRATANTE pagará à CONTRATADA a impoÍância MENSAL RS 225,00 (duzentos e

vintc c cinco rcais), no que tange cspccificadamcntc ao cumprimcnto do objeto, totalizando o

Valor Global de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), referente apenas à manutençào, pois a

empÍesa nào cobrará pela implantação. o pagamento seú efetuado mensalmente. até o 15"

(décimo quinto) dia do mês suúseqüente ao vencido, em moeda corrente nacional, após emissão

àos documcntos fiscais, quc dcvcrão rcfcrir-sc. unicamcnte, a esta Dispcnsa. Aprovado o

documcnto dc cobrança, scu pagamcnto scrá cÍbtuado atravcs dc meio cletrônico mcdiante

credito em conta corrente de titularidade da contratada devidamente identificada,

excepcionalmente, mediante justificativa circunstanciada, poderâo ser realizados saques para

pagÍrmento cm diúeiro a pcssoas fisicas que não possuam conta bancária ou saqucs para atcndcf

u ã"rp.rut de pequeno ruito. adotando-se. em ambas as hipôteses' mecanismos que permitam a

identificação do beneficiário final, devendo as informações sobre tais pagâmentos constar em

itcm cspccihco da prcstação dc contas, conformc dispõc o Dccrcto n" 7.507.dc 27 dc junlo dc

201I e àe acordo com a faturainota fiscal apÍesentada, atestada e vistada pelo Órgão solicitante.

obb

o preço estabelecido deverá ser fixo e ineajustável no decorrer da vigência contratual,

garàntindo-se, todavia, a manutenção do equilibrio econômico financeiro, nos termos do aí. 65,

áa Lcr 8666193. No caso dc prorrogação contratual, dccorrido o prazo de 12 (dozc) mescs, o

contrato podcrá sofrer correção bascada nos índices IPCA c INPC do IBCE, tendo como critório

de escolha. aquele que apresentar o menor peÍcentual no momento da prorrogação'

CLÁUSI]'LA SÉTTMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

para a consecução dos objetivos previstos nâ cláusula Segunda deste contrato, serão garantidos

por dotações próprias consignadas no oÍçamento municipal vigente, suplementadas se necessário,

sob a(s) rubrica(s) oÍçamentária(s):

l0: Fundo De Previdência Municipal De Santa Monica

10001: Departamento Do Fundo De Previdência Municipal De Sânta Mônica

09.272.0032.2.039.000 - Manutenção do Fundo de Previdência Municipal

3.3.90.40.00 Scrv. de Tccnologia da Informação c Comunicação Fonte (00001) - Ficha

(00r l) 26.650,00

NP/
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CI,ÁUSULA OITAVA _ DAS GARANTIAS

Nos termos do aíigo 56 "caput" da Lei 8.666, de 2l de junho de 1.993, não será exigida da

CONTRATADA a prestaçào de garantias.

CLÁUSULA NONA _ DIREITOS, RESPONSABILIDADES E PENALIDADES

§ 1." - Ao CONTRATANTE fica assegurado o direito de requerer a rescisão do presente contrato,

cm ocoÍrcndo quaisqucr das hipótescs fáticas dc tratam os artigos 77 ,18 e 79, todos da Lei 8.666,

de 2l de juúo de 1.993.

§ 2." - À CONTRATADA total ou parcialmcnte inadimplcnlc serão aplicadas as sançôes lcgais, a

saber

10 b7

II

Multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da infração, não excedendo em

scu total, o cquivalcnte a 30 % (trinta por cento) do valor do contrato, cumulávcl com as

demais sançôes.

Suspcnsão temporária dc partictpação cm licitaçõcs c impedimcnto dc contratar com a

Administraçào, por prazo não superior a 02 (dois) anos, ei

Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Adminisração Pública enquanto

pcrdurarcm os motivos dctcrminantcs da puniçâo ou ató quc scja promovida a

reabilitação. na forma da lei, perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade.

B.

§ 3." - Na hipótesc dc aplicaçào dc muha, csta scrá dc 5% (cinco por ccnto) do valor total do

contrato c scrá cobrada por infração comctida, atc o valor máximo acumulado de 30% (trinta por

cento), cujo valor será descontado do valor de eventuais creditos de serviços já preslados pela

CONTRATADA ou. ainda, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCUI,^ÇÃO LECAL

O presente contrato vincula-se aos lermos da Dispensa de Licitação n.'003/2021, bem como à

proposta homologada e adjudicada à CONTRATADA, assim como aos termos da Lei 8.666, de

2l de junho de I .993. e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÔES DE

HABILITAÇÃO E QI,ALIFICAÇÃO

v
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A CONTRATANTE colocará à disposição da coNTRATADA os meios neccssários para accsso

à documentação e equipamentos pertinentes de que tÍata a cláusula primeira supra e demais

documentos necessárloa para o cumprimento deste contralo, inclusive, designando pessoas

responsáveis das unidades administÍativas Íespectivas para acompaúamenlo e para prestar

informaçõcs do quc lhcs for solicitado.

pARÁGRAFO UN;CO - Correm por conta da CONTRATADA todas as despesas relativâs ao

pagâmcnto dc seus cmprcgados, cncargos rabalhistas, prcvidenciários c fundiários, bem como

impostos e taxas incidentes sobre o presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

o prescntc contrato não tcrá reajuste no pcríodo dc sua vigência, podcndo soficr correção

,oá"nt.." houver necessidade de manutenção do equilibrio econômico financeiro previsto no

art. 65 da Lei n.'8.666/93.

CLÁUSULA DÚCIMA QUÀRTA - DA FISCALIZAÇÂO E ACOMPANHAMENTO DO

CONTRATO

0 gcrcnciamcnto, bem como a fiscalizaçào do objcto do contrato cabe ao sr. Ailton dâ silva

Coideiro. Dirctor presidcntc do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA MONICA - PR,

A CONTRATADA obriga a manter-se, durante o prazo de vigência do presente contlato e de sua

exccuçào, em compatib;lidade com as obrigaçõcs por cla assumidas, todâs as condiçôcs de

habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de Licitação n'003/2021'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÓES ACESSÓRIAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

por força de disposiçâo legal, fica eleito o foro da comarca de Santa lsabel do lvaí. Estado do

Paraná, como compctcnte pâra â soluçào dc qualqucr qucstào ÔÍiunda do prescnte contrato,

dispcnsando outros por mais privilcgiado que scjam.

a\V
Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000 - Fone (44) 3455-1249 - Santa Mônica - Pr

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA_ DA PUBLICAÇÃO

A Conrratanrc publicará esre Contrato no DiáÍio Oficial do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

Dos sERvlDóRES PUBLICS5 Do MUNICÍPI6 DE 5ANTA MÔN16A-PR, por extrato, até o

quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura, para acorrer no prazo de 20 dias a contar

daquela data, nos tcmros do Parágrafo Unico do Art. 6l da Lei 8.666, de 2l junho de 1993'

t,



SANIAATÔMCA PPEV
0bqINSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SANÍA MÔNICA

Santa Mônica - Estado do PaÍaná

cN P.J 05.051.306/0001 90

E'mail:orevidencia@ santamonicaorev.com.br

E, por assim por estarem justas e conüatadâs, as partes assinam o presente contrato em 03
(três) vias digitadas dc igual tcor c forma, juntamente com duas tcstemunhas quc tambóm o
firmam.

Santa Mônica/PR.. l3 dc dezcmbro dc 2022

AILTON DA Slt VA A*i111*:forma.disital
- "''por AILTON DA SILVA

CORDEI RO:01 594 coRDEtRo:o r 5e4522e52

5Z2gS2 Dados:2022.12.13
08:59:49 -03'00'

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE
SANTA MÔNICA-PR

CONTRATANTE

L2F SrSTEMAS i;;:à"?fli"I?iillTlfi?'
wEB LTDA_ME Dados:2022.12.r4 r5ioo:06

L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME

COYTRA'I'ADo

TcsÍcmunhas:

+1r^. w Luurr^a-
Gislaine do Nascimento Ferreira (' ôs ta

Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000 - Fone (44) 3455-1249 - Santa Mônica - Pr



SANIA,§TÔNrcA PAEV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOs SERVIDORES PÚBTICOS DE SANTA MÔNICA

Santa Mônica - Estado do Paraná

cNP.l 0s.051.306/0001-90
E-mail: previd encia@santamonicaorev.com.br

EXTRATO CONTRATUAL

'_,..-t

.!-^í

l

I

ReÍ: Contrato n." 003/2022

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUN. DE SANTA MÔNICA
CNPJ N.': 05.051.306/0001 -90

CONTRATADA: L2F SISTEMAS WEB LTDA. ME.

CNPJ n' 12.491.1 59/0001 -35.

OBJETO: Constitui-se objeto da presente. a contrâtação de empresa especializâda para à

implantação e manutenção de Portal (website) para este INSTITUTO, em conformidade com

a Lei n' 8.666/93.

VALOR CONTRATUAL: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: l2 (doze) meses.

DEMAIS CONDIÇÔE§: Estabelecidas no contrato primitivo. o quâl vincula-se ao Processo

Administrativo n.o 003/2022, DISPENSA DE LICITAÇAO n.' 00212022.

Santa Mônica - PR, aos l3 dias do mês de dezembro de 2022

AILTON DA' Â$'nddodeío,mád'qrl.l

SILVA Por AtLroN DA srLvA
(OROÉrR0r01594522952

CORDEIRO:o'l D.doe:2022.12r3
ôrr6§a{rim'

s94522952

AILTON DA SILVA CORDEIRO
Diretor Presidente

Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000 - Fone (44) 3455-1249 - Santa Mônica - Pr
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SANIA,XÔIUCI DPrV
tNsflTUTo DE PREVTDÊNcrA Dos sERvtooREs PÚBtlcos DE SANTA MÔNlcA

Santa Mônica - Estado do Paraná

cNPl 0s.051.306/0001 90

E-mail orevidencia@santa nicaorev.com.br

TERMO DE RATIFICAÇAO
DE DTsPENSA oe llclrnÇÃo

Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 24, ll, da Lei Federal

8.666193 e suas alterações.

Objeto: Constitui-se objeto da presente, a contratação de empresa especializada para à

implantação e manutenção de Portal (Website) para este INSTITUTO, em

conformidade com a Lei n'8.666193.

CONITAIANtE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE

SANTA MÔNICA.
CNPJ: 05.05 1.306/0001-90.

Contratada: L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME.
CNPJ n' 12.491.159/0001-35.

Santa Mônica-Pr.. l3 de Dezembro de 2022.

AILTON DA Arsinado deíoímàdigitàr

SILVA Por ArLroN DA srLvA
coRDtlRo 01594522952

CORDEIRO:01 59 oâdos: 2022.1 2.r3

4522952 08:44:14 {3',00',

AILTON DA SILVA CORDEIRO
Diretor Presidente

ú,f

Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000 - Fone (44) 3455-1249 - Santa Mônica - Pr

Processo Administrativo: 003 12022.

Dispensa de Licitação n" 00212022.

CONTRATO N." 003i2022.

ID-TCE/PR N" 2OZ2IOO3.

Vigência e Execução: l2 (doze) Meses.

Valor: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
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Prefeitura Municipal de Santa Mônica- PR

Rua Marista Mocelin. 588 - Centro. Santa Mônica - PR CEP: 87915-000 | Tê1.: (44) 3455 1107

IMPRENSA OT.ICIAL

n1

T

SANTA lrÔNrcÀ DDEV
lÍ{ÍÍtuto ot ptEvDÊ cn oos stRvtooREs úlucos o: srrrr môrr^

Santà Móni(a. Estàdo do Paíaná

cNPl 05.051.306/0001-90

E'mail: 9:'evidencia@tántarncnicõ9rev.com,!r

T]TTR{TO ('O\TR{T( L

Ref: Contrato n." 00-V202:

CO§T&IT.{I\iTE: INSTITLTTO DE PREVIPÉNCII DOS SERVIDORES PÚELICOS DO
uux. oe smrn uôNtcl
Cl,,lP.l N.': 05.051 .l0d00l -90

CO\TRÂT.{DA: L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME.
CNPJ n' ll.19l.lSgloml-35.

\'-{LOR CO\TR.IT['.{L: RS 2.700.0 (dois mil e setecenlos reais)

PR{Zo DE EXECLÍÇÃo: t2 (doze) nreses.

PR{ZO DE IIGÊNCIA; l2 (doze) meses.

DEIIAfS CO\DIÇÔES: Estabelecidrs no contÍato pÍimitivo. o qual vinculr'se ao Procesrc

Administrativo n.'042022. DISPENSA DE LICITAçÀO n."m2,2022.

Sants Mônica - PR. ms l3 di.rs do nrês de dezeurbro dr 2012.

AILTON DA rs,rôó.r.úd,r,srrvA ?HHT"H|.,
CORDEIROOI tqlr,r'r
594522952 

cróé'{3b

AI LÍOX D.1 SI LVA CORDEI RO
Diretor Presidente

13,122022 ?,Íro lll I Edição no552 I C€rtrÍcado poÍ Luan Gustavo Frazatto - Munrcíprc de S€nta MÔnica - PR

Otáno Oioal assrnado d€dalmente conforme tllP no 2 200-2 de 2001. garantindo aulentrcrdadê valdade iurídrca e rntêgndade

hstilulo de PÍeüdêÍÍaà do ,'trÍrÍipio de Sanlà Mô.l}tà

OBJETO: Constitui-se oàjeto da presente, o clntrataçâo de empÍesil especiulizada prra à

implanlaçio e manutençio de Ponal (Website) p{ra este INSTITLITO. en coníormidlde com

a [.ei n' 8.6ód9.1.

Rur Mariera Mocellin. 5E8 - Cep. 87915-000 FoÍre (,1'l) 1.155 12"19- Santa Mônica - Pr


